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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 

Ofício no 0932019 

Buritirana (MA), 12 de Agosto de 2019 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste solicitar seja autorizada 

a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa de engenharia para 

a execução de serviços de modernização do estádio de futebol do município de Buritirana (MA). 

O valor estimado para a contratação é de R$ 557.190,48 (quinhentos e cinquenta e 

sete mil, cento e noventa reais e quarenta e oito centavos), conforme projeto básico/executivo em 

anexo. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

PPA e LOA. 

Atenciosamente, 

Edinec 
Secretária Municipal de Educação 

AO 

EXMO. SR. 

V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes ex igências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus adm inistradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regu laridade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e 
Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobi liários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio da licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ; 
i) Certidão N egativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa j urídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de E ngenharia, Arquitetura e Agronomia 
-CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, 
disporá, na data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pe lo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de 
obra ou serviço da natureza e vo lume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profi ssional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais 
profi ssionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profi ssional, prevista na alínea "1", poderá ser feita 
por meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fi ns de comprovação da capacitação técnico
profi ssional, deverão partic ipar do serv iço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos 
por outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da 
Administração Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93); 
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m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei no 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ~~~~~~~~~~~~--~~~~~--

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------.---------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura da licitação; 
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b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei no 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I. ; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5 . Cronograma Físico-Financeiro 
2.3 . É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem corno aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
l% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
apl icação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fisca l, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contra~~ 
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com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Oficial. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensíl ios, materiais, mão-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habi litação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as so licitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, 
Avisos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qual idade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

Será fixada no empreendimento, uma placa de identificação nas dimensões 

(3,00 x 2,00) m, confeccionada em material resistente às intempéries, contendo 

informações relativas à obra e cores padrão PREFEITURA. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade e o fornecimento, 

serviços de instalação e manutenção durante a execução da obra serão atribuídos ao 

Construtor. Será instalada uma placa para t odo o projeto. 

1.2 Limpeza Mecânica e Regularização do Terreno 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, desmatamento, 

destacament o e remoção do entulho em uma área de 634,33 m 2, com equipament o 

mecânico apropriado. A área após limpeza deverá estar isenta de árvores, arbustos e lixo, 

possibili tando o início da obra. 

Após a limpeza da obra, deverá ser executado o nivelamento do terreno, de fo rma a 

deixá-lo com as cotas fixadas no projeto arquitet ônico. As áreas ext ernas deverão ser 

regularizadas de forma a permitir o fácil acesso aos usuários e o perfeito escoamento das 

águas pluviais. 

2. INFRA ESTRUTURA 

2.1 Locação da obra 

A locação da obra deverá ser executada, conforme projeto aprovado, utilizando 

instrumentos e métodos adequados. 

A demarcação será feita pelo método de gabarito. O gabarito será executado em 

madeira, envolvendo todo o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros 

precisam ser niveladas, alinhadas, aprumadas, bem como fixadas em barrotes (3"x3" ) e 

travadas para resistirem à tensão dos fios de demarcação sem oscilar ou deslocar da 

posição correta. Após a execução do gabarito, serão marcados nos mesmos os eixos de 

paredes ou pilares, segundo as dimensões determinadas no projeto. 

Arquibancada e vestiários, Fundação Profunda: 

- Estaca pré-moldada de concreto, seção quadrada, capacidade de 25 toneladas, 

comprimento total cravado acima de Sm até 12m, bate-est acas por gravidade. 
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Banheiros, Fundação Rasa: 

-Bloco em concreto armado 40x40x30 em. 

3. SUPER-ESTRUTURA 

- Na leitura e interpretação do projeto estrutural e respectiva memória de cálculo, será 

sempre levado em conta que os mesmos obedecerão às normas da ABNT aplicáveis a 

cada caso, na sua forma mais recente. 

A execução da estrutura deverá satisfazer plenamente as normas da ABNT acima 

referidas, como NBR- 6118 (NB- 1L NBR-6120 (NB- SL e demais normas, no que couber. 

-Serão observadas rigorosamente todas as particularidades do Projeto de Arqu itetura. 

- A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabil idade do 

CONSTRUTOR por sua resistência e estabilidade. 

-A resistência do concreto e o tipo de aço serão aqueles definidos no Projeto. 

- As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa 

aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

- As perfurações para a passagem de canalizações através de vigas e outros elementos 

estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas por buchas adaptadas nas 

formas, de acordo com o projeto. A localização de tais furos serão objetos de atento 

estudo por parte do CONSTRUTOR, no sentido de evitar o enfraquecimento da peça, com 

prejuízo da estrutura. Nos casos em que não haja indicações precisas no projeto estrutural, 

os furos deverão ser situados, tanto quanto possível, fora da zona de t rabalho das peças de 

concreto, devendo ainda ser consultado o prof issional responsável pelo projeto. 

- Afim de se evitar qualquer variação de coloração ou t extu ra, deverão ser empregados 

materiais de origem, natureza e qualidade rigorosamente uniformes. 

4. ALVENARIA 

- As alvenarias serão executadas com tijolos furados e obedecerão às dimensões e 

alinhamentos indicados no Projeto de Execução. 
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- Os tijolos serão do tipo cerâmico, de dimensões 10 x 20 x 20 em, devendo apresentar 

arestas vivas e faces regu lares. Deverão ser bem queimados, sonoros à percussão, 

apresentar boa resistência quanto à quebra, e sem variação de suas dimensões. 

- No assentamento de cada fiada os tijolos ou blocos devem ser colocados 

alternadamente, de modo que as juntas fiquem colocadas em linhas horizontais contínuas 

e verticais descontínuas (amarração). 

- As juntas terão espessura de até 15mm e serão rebaixadas a ponto de colher para que o 

emboço tenha boa aderência. 

-Acima das esquadrias serão executadas vergas de concreto estrutural, de modo a garantir 

a integridade das esquadrias. 

- Sal iências maiores que 40 mm deverão ser preenchidas com alvenaria e não com 

argamassa. 

- As característi cas t écnicas das lajotas de cerâmica deverão ser enquadradas de acordo 

como especificado pela NBR- 7171. 

S. ESQUADRIAS 

- As esquadrias de madeira, (Portas, guarnições, alisar etc.) deverão obedecer 

rigorosamente, quanto às dimensões, localização e tipo, conforme indicado em projeto 

arquitetônico. 

-Toda a madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que comprometam 

sua final idade, tais como rachaduras, nós, escoriações, fal has, empenamentos, etc. 

- O assentamento de marcos de portas será executado depois de tirados os pontos de 

revestimentos das paredes adjacentes; caso necessário serão utilizadas peças especiais 

para se assegurar que a largura delas seja sempre de acordo com os deta lhes do projeto. 

- As guarnições de madeira serão de pau d' arco, maracatiara ou angelim e fixadas à 

alvenaria por intermédio de grampos apropriados; serão empregados tantos grampos 

quanto necessário para garantir a perfeita fixação. 

- Os serviços de assentamento das esquadrias metálicas serão realizados com a maior 

perfeição, mediante emprego de mão-de-obra especializada de primeira qualidade e de 

acordo com as normas técnicas. O material a empregar deverá ser novo, limpo, 

perfeitamente desempenado e sem defeito de fabricação. As esquadrias deverão ser 

dimensionadas adequadamente para resi sti r às cargas verticais resu ltantes do seu próprio 
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peso e dos vidros. As esquadrias não serão jamais forçadas em rasgos fora do esquadro ou 

de escassas dimensões. As esquadrias só poderão ser assentadas depois de examinadas e 

aprovadas, pela f iscalização, todas as condições de execução das mesmas. 

- As portas internas deverão receber conjunto de ferragens apropriadas para salas ou 

banheiros, conforme sua utilização. 

- As ferragens uti lizadas serão em latão cromado, de acabamento bri lhante, devendo ser 

novas e em perfeitas condições de f uncionamento. 

- Todas as esquadrias deverão obedecer rigorosamente às dimensões e local izações do 

projeto, devendo-se observar o t ipo de janela especificada na legenda do projeto 

arquitetônico. 

6. COBERTURA 

6.1 ESTRUTURA DA COBERTURA ARQUIBANCADA E VESTIÁRIOS 

Estrutura Metálica 

Características e Dimensões do Material 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 

posteriorm ente das telhas metálicas leves. 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser t ipo ASTM A-

36 ou ASTM A572 grSO. Parafusos para ligações principais- ASTM A325 -galvanizado a 

fogo; 

Parafusos para ligações secundárias- ASTM A307-galvanizado a fogo; Eletrodos para solda 

elétrica- AWS-E70XX; 

Barras redondas para co rrentes- ASTM A36; 

Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36; Perfis de chapas dobradas

ASTM A36; 

Condições Gera is referência para a execução: 

O fabricante da estrutura metá lica poderá substituir os perfis que ind icados nos 

Documentos de PROJETO de fato est ejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 
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necessidade, os perfis deverão ser substitu ídos por outros, constituídos do mesmo 

material, e com estabil idade e resistência equivalentes às dos perfis in iciais. 

Em qualquer caso, a substitu ição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser substitu ídos 

por perfis de chapa dobrados. 

Caberá ao fab ricante da est rutura metálica a verificação da suficiência da secção út il de 

peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer 

outra finalidade. 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a part ir das inform ações cont idas 

nos Documentos de PROJETO. 

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio crit ér io estabelecido 

entre FISCALIZAÇÃO E FAB RICANTE. As conexões de campo deverão ser parafusadas. 

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento 

deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço so licitante indicado nos 

Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do 

esforço admissível na barra. 

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de força 

cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% 

de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento f let or, aplicar-se- á 

critério semelhante. 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser fe itas com so lda de ângulo, exceto 

quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

Quando fo r necessár ia solda de topo, esta deverá ser de penetração t otal. Todas as soldas 

de import ância deverão ser feitas na oficina , não sendo admit ida solda no campo. As 

superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, 

rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas. 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagament o ou do tipo 

atrito. 

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. O 

diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil , devendo ser no 

mínimo f/Jl/2". 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca hexagonal de 

tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que for dado o 

aperto. 
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Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro {2) 1/16" 

superior ao diâmetro nominal dos parafusos. 

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até 3/4"; 

para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, 

porém, admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas 

considerando-se a hipótese de os parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão 

admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento 

(= 1,05 tI cm 2
), 

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do t ipo esmagamento, como tipo 

atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço de 

ruptura por tração. 

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão 

indicados na tabela seguinte: 

Parafusos ({2)) Força de tração (t) 

1/2" 5,40 

5/8" 8,60 

3/4" 12,70 

7/ 8" 17,60 

1" 23,00 

11/8" 25,40 

11/ 4" 32,00 

13/ 8" 38,50 

11/2" ~6,40 

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem conectadas 

deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela 

anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave ca librada, não sendo 

aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 
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deverão ser reguladas para valores de t orque que correspondem aos valores de força de 

tração indicados na tabela anterior. Deverão ser fei tos ensaios com os parafusos de modo 

a reproduzi r suas condições de uso. 

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões das 

correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos 

parafusos ASTM A394. 

Transporte e Armazenamento 

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e 

deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 

armazenamento da estrutura metálica. 

Para tant o, as partes da estrutura metá lica deverão ser providas de contraventamentos 

provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de 

acordo com a so licitação do responsável pela fiscalização da obra. 

Montagem: 

A montagem da estrut ura metálica deverá se processa r de acordo com as indicações 

contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 

especificações técnicas) . 

O manuseio das partes estrutu rais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a 

se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão ser 

reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigo rosamente às medidas lineares e 

angu lares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades 

suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da 

estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão ser 

suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de 

montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de montagem 

e, ainda, esforços devidos ao vento. 
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Garantia: 

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

Pintura: 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, 

umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de 

laminação, furos, etc . 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com 

as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de primer 

epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico também 

com 40 micras de espessura em cada demão. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 

fabricantes. 

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amare lo ouro, conforme desenhos de 

arquitetura. 

Inspeção e testes: 

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 

FISCALIZAÇÃO. 

Normas Técn icas Relacionadas: 

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 

edifícios; 

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

_ABNT NBR 14762- Dimensionamento de perfis formados a frio; 

_ABNT NBR-8800- Detalhamento para Execução e montagem de estruturas metálicas; 

_AISC- Manual of Steel Estructure, g· ed it ion. 

Aplicação no Projeto 
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Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta. 

Telhas Met álicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco e cinza 

(galvanizado) 

Caracterização e Dimensões do Material 

Telha 

-Telha de aço/alumínio e = 0,5 mm 

Sequência de execução 

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 

simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 

mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às 

ripas com arame de cobre. 

Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

- Referências: 

Arquitetônico 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção t rapezoidal - Requisitos. 

6.2 COBERTURA BANHEIROS 

- Trama de aço composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para 
telha de encaixe de cerâmica ou de concret o, incluso transporte vertical. 

- Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas, incluso 
transporte vertical. 

7. FORRO 

- O forro será em réguas de PVC, usando mão de obra qualificada de primeira qualidade e 

de acordo com as normas técnicas. O material a empregar deverá ser de alta qualidade e 

sem defeito de fabricação. 
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8. REVESTIMENTO 

-Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 

- O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações que por ele estejam previstas passar. 

- Depois de convenientemente limpas, as superfícies a revesti r serão umedecidas e 

uniformemente chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a 

garantir uma maior aderência do revestimento f inal. 

-O emboço {Traço 1:3:3 de cimento, areia e saibro} deverá ser executado com a finalidade 

de cobrir e regularizar a superfície da base, propiciando uma superf ície que permita 

receber o revestimento cerâmico. 

- Todas as alvenarias, lajes e vigas, exceto as aparentes ou que prevêem tratamentos 

especiais, receberão revestimento em massa única, ou reboco, com argamassa de cimento 

e areia fina peneirada no traço 1:8, com espessura máxima de 25 mm. 

- O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e 

alisado a esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com 

paramento perfeitamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação, desigualdade de 

alinhamento da superfície, ou falhas. 

- Serão ver ificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das 

argamassas, alinhamentos dos panos, arestas, acabamento e a regularidade final da 

superfície. 

- O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de 

cimento colante, devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde 

indicado no projeto. 

- As peças cerâmicas deverão ser de primei ra escolha, homogêneas e uniformes, com 

arestas bem definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre superfície plana, 

dificilmente riscável por ponta de aço. 

- Não serão admitidas peças apresentando deformações, empenamentos ou escamas. 

-Os banheiros receberão revestimento cerâmico até a altura do forro. 



• • • • 
PREFEITURA DE "J{ "J{ "J{ "J{ 

BURITIRANA 000\ll f 
111ABAIHANDO COM RESPONSABIUDADE 

9. PISO 

- O solo deverá ser previamente drenado, regularizado e bem apiloado de modo a 

constituir uma infra-estrutura de resistência uniforme. 

- O lastro de concreto deverá ser executado em "Concreto magro" no traço volumétrico 

1:3:5 (Cimento, areia grossa e seixo), na espessura mínima de 4 em sobre substrato 

molhado e perfeitament e nivelado. 

- Depois de nivelado o piso deverá receber uma camada de regularização apropriada para 

piso cerâmico. 

- Em toda a área deverá ser executado piso cerâmico e rodapé cerâmico na altura de 

10cm. 

lO. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

- O projeto executivo elaborado obedece ao projeto arquitetônico, às especificações, às 

normas da ABNT, em especia l a NBR- 5626, e aos cr itérios das concessionárias locais. 

- Serão util izados tubos e conexões de PVC rígido soldável para instalações de água fria, de 

fabricação TIGRE ou simi lar, com todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente. 

-As bancadas serão em márm ore de alta qualidade com espessura de 2cm. 

- O reservatório superior em Pol ietileno, com capacidade para 3.0001, e será executado no 

local indicado no projeto, sobre vestiários. 

- A cisterna terá capacidade de 20m3. Sua estrutura será em concreto armado, composta 

de estacas, blocos de fundação, viga ba ldrame, pilares e viga superior, sendo que todas as 

vigas e pilares terão seção de 20x20cm e o fechamento será em alvenaria de tijolo 

cerâmico espessura 20cm (uma vez), rebocada e impermeabilizada, tanto nas faces 

internas quanto externas. A tampa será em laje pré-moldada espessura 12cm tipo 

valterrama. 
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ll.INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

- O projeto executivo elaborado obedece ao projeto arquitetônico, às especificações, às 

normas da ABNT, em especial a NBR- 8160, e aos critérios das concessionárias locais. 

- O sistema de esgotamento sanitário será independente do sistema de águas pluviais. Dos 

diversos pontos de consumo, através de tubos de PVC horizonta is ou verticais, até as 

caixas sifonadas, e em seguida as caixas de inspeção, são coletadas as águas servidas e 

enviadas à fossa séptica. 

- Serão utilizados tubos e conexões de PVC rígido soldável para insta lações de esgoto 

predial, de fabricação TIGRE ou similar, com todos os serviços obedecendo a melhor 

técnica vigente. 

12.1NSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- O Projeto de Instalações Elétricas e Eletrônicas foi elaborado de modo a atender todas as 

necessidades do prédio, garantindo conf iabil idade, seletividade e segurança. O projeto 

executivo elaborado satisfaz às prescrições da ABNT, particularmente a NB-5410, aos 

regu lamentos das concessionárias locais. 

- O emprego de eletrodutos rígidos será obrigatório para todas as instalações embutidas, 

salvo expressa indicação em contrá rio nas especificações ou no Projeto, sendo de PVC 

roscável, de acordo com a NBR- 6150. 

- Os eletrodutos poderão ser cortados à serra, porém, deverão ser escareados à lima para 

remoção de rebarbas. 

- A tubulação deverá ser instalada embutida na alvenaria de modo a não formar cotovelos 

ou depressões onde possa acumular água, devendo assim, apresentar ligeira e contínua 

declividade no sentido das caixas de passagem. 

- As caixas de interruptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas, deverão 

prever um afastamento mínimo de 0,2 m destas. 

- Afim de facil itar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como 

lubrificantes, ta lco, pedra sabão ou vaselina em pasta. 

- O desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será 

permitido em pontos localizados nas caixas de passagem. Os fios deverão ser limpos e 

revestidos com fita isolante de borracha. 
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- Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados, ou alinhados nos 

respectivos ambientes, perfeitamente de acordo com a disposição constante do Projeto de 

Instalações Elétricas. 

- As fiações e cabeações telefônicas serão executadas com condutores de cobre 

estanhado, iso lados em PVC, e com capa externa em PVC na cor cinza, de acordo com as 

normas da Telebrás. 

13.PINTURA 

- As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quaisquer 

imperfeições de revestimento antes do início do serviço. 

- A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas 

quando estiverem perfeitamente secas. 

-Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica 

na cor branco neve. 

- A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) 

da aplicação da primeira. 

- As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica 

antes de sua aplicação. 

- Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies não destinadas 

a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; quando 

aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais 

equivalentes. 

- Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. 

- Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados 

em dias de chuva. 

-Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com duas demãos, no 

mínimo, com t inta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Bri lho, ou similar, até conseguir 

perfeita cobertura da superfície. 

- Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte sintético, 

receberão fundo "primer" anti-corrosivo tipo CHROMÓXI DO, ou simi lar. 
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- Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira deverão ser 

convenientemente lixadas, ret irado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação de 

SELADOR NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

- Todas as esquadrias de madeira deverão ser tratadas com pintura em verniz do tipo 

VERNIZ POLIURETÂNICO CORAMAR FOSCO, ou similar, de acabamento fosco acetinado. 

14.SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

- Será executado passeio em concreto com largura mínima de O,SOm e com juntas de 

dilatação, conforme o projeto em anexo. 

-Será insta lado guarda-corpo com corrimão em tubo de aço galvanizado 1 W'. 

- Rampa de acessibilidade a arquibancada, conforme Normas técnicas. 

- A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

- Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evi tar danos aos materiais de acabamento. 

- A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico, e 

granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materia is 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

BURITIRANA-MA, 09 de maio de 2019 
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Código I Banco Item 

1---
01 

01.01 74209/001 SINAPI 

01.02 99059 SINAPI 

- I 02 
r--

02.01 
r--

I 
02.01.1 89201 SINAPI 

02.01 .2 96544 SINAPI 

02.01 .3 96545 SINAPI 

02.01 .4 96546 SINAPI 

!-"' .01.5 96547 SINAPI 

~.6 96548 SINAPI 

02.01.7 
I 

96550 SINAPI 
f---

02.01.8 96536 SINAPI 

02.01.9 96543 SINAPI 

02.01.10 94965 SINAPI 

1--- -
02.02 

02.02.1 r-=SINAPI 

-- f--- r--

02.02.2 925141SINAPI 

t--- I 
02.02.3 927771SINAPI 

1---

63515,SINAPI 02.02.4 

I 

02.02.5 92778 SINAPI 

Q 6 92775 SINAPI 

I 

02.02.7 92779 SINAPI 

I ~ 
02.02.8 83901 SINAPI 

02029 92780 SINAPI 

1:.02.10 

I 

I 
92782 SINAPI 

I 

02.02.11 92785 SINAPI 

02.02.12 949651SINAPI 

02.03 I 
02.03.01 

i 

Obra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 
SICONV: 880489/2018 
Bancos 
SINAPI- 03/2019 - Maranhlo 
ORSE -10/2018- Sergipe 

Descrlçlo 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

an a Pl llh O tárl Sintétic a rçame_n __ a _ 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

8.0.1. 

22,5% 

- -r---.---
Und 

m' 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M- 2 UTILIZAÇ0ES. AF _10/2018 

Quant. Valor Unlt 

6,00 293,31 

94,05 29,80 

Desonerado: embutido 
nos preços un1Uir1o dos 
Insumos de mio de obra, 
de acordo com as bases. 

V alor Unlt 

com BOI 
Tota1

1 

5.589,57 

359,30 2.155,80 

36,51 3.433,77 

I 
M I 

ARQUIBANCADA/VESTIÁRIO 486.489,90 
-- --- I---+- -1-- +- --

INFRAESTRUTURA 51.032,08 

ESTACA PR~-MOLDADA DE CONCRETO, SEÇÃO QUADRADA, CAPACIDADE DET 
~-r--· 

25 TONELADAS, COMPRIMENTO TOTAL CRAVADO ACIMA DE 5M AT~ 12M, 
M 496,00 54,16 66,35 32.909,60 

BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE SOBRE ROLOS (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF _0312016 

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
KG 51 ,65 8,73 10,69 552,14 

DE 6 3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
iDE 8 MM- MONTAGEM AF 06/2017 

KG 289,36 8,53 10,45 3.024,02 

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
KG 14,99 7,00 8,58 128,61 

DE lO MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

KG 73,96 6,28 7,69 568,75 
DE 12 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 - r-- -- --

IDE 16 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 
KG 195,36 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 KG I 656,94 
I DE 25 MM :.MO"'I_AGEM. AF 06/2017 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA "" i 92,70 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇ0ES. AF _06/2017 

AR MAÇA O DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-ôO DE 
KG 20,02 

5 MM- MONTAGEM. AF 0612017 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA M~DIAI BRITA 1) 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _0712016 m' 8,39 

---- -- t-- -SUPERESTRUTURA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E I ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA M~DIA DAS SEÇOES MAIOR QUE 0,25 M'. m' 
P~-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇ0ES. AF _1212015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA M~DIA 
MAIOR QUE 20M', P~-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA m' 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇOES. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO KG 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_1212015 

I 

ESCORAMENTO FORMAS DE H=3,30 A 3,50 M, COM MADEIRA 3A QUALIDADE, 
m' 

NAO APARELHADA, APROVEITAMENTO TABUAS 3X E PRUMOS 4X 
-

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO KG 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

I KG l CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-ôO DE 5,0 MM- MONTAGEM. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE I KG I CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF _1212015 

VERGAS 10X10 CM, PREMOLDADAS C/ CONCRETO FCK=15 MPA (PREPARO 
MECANICO), ACO CA-50 COM FORMAS TABUA DE PINHO 3A 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM- MONTAGEM. AF _1212015 

M 

KG 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

I KG CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM- MONTAGEM. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO J l 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 KG 
DE 8,3 MM - MONTAGEM. AF_1212015 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA M~DIAI BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/2016 m' 

I 

1 012,75 

l 

360,74 

739,82 

790,01 

-
434,56 

784,97 

523,49 

- r-

81712 

r--
3.913,34 

594,44 

r--
95,38 

A LVENARIA l__l_ 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA ( 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _06/2014 

Buritirana I MA, M aio 2019 

m' 412,54 

5,88 7,20 1.406,59 

5,91 7,24 4.756,25 

36,13 46,711 4.330,02 

9,92 12,15 243,24 

302,87 371 ,02 3.112,86 

--- ,______ 
190.886,18 

53,46 65,49 66.325,00 

I 

22,99 28,16 10.158,44 

8,531 10,45 7.731 ,12 

15,65 19,17 15.144,49 

6,96 8,53 3.706,80 

I 

9,96 12,20 
_I 

9.576,63 

6,20 
7,J 

3.978,52 

_____, 
14,80 18,13 0,00 

5 75 704 5.752,52 

5,71 7,0 

7,76 9,5 

2 27.471,65 

,I 5.653,12 

302,87 371 ,0 35.387,89 

21.608,85 

42,76 52,38 21 .608,65 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

• • • • Obra B.D.I. llOJ>n~~ 
I'ASUTURA DE 'Jif 'Jif 'Jif 'Jif MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
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SICONV: 88048912018 nos preços unll6r1o dos 
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Bancos 
22,5% lnaumoa de mio de obra, 

SINAPI • 0312019 • Maranhlo de acordo com as baaea. 
ORSE • 10/2018 • Sel'lllpe 

Planilha OrçamentArla Sintética 

Código Banco Descrtçlo I Und Quant. Valor Unlt l 
Valor Unlt 

To tal Item co m BOI 
----4 ___, 

02.0<4 ESQUADRIAS 14.423,60 
~ PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE- MADEIRA I 

------1 

02041 00000065 Próprio COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, UN 12,00 447,44 548,11 6 577,32 

~' 
R D I 

I ---+ 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI..QCA (LEVE OU M~DIA), PADRÃO 

,001 8881 J 
102042 

M~DIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

~ 
725,01 2 664,42 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0812015 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
3,001 

--i 

0204 3 90830 SINAPI ACABAMENTO PAORÁO M~DIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • UN 79,31 97,15 291,45 

1- ---+ ..EOBttf.cJMErfi_o..E..Jt.ISJALACÃO..AE.. ~15 ----+ ---< 
0204 4 94559(1NAPI 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇ OêOM ARGAMASSA, SEM VIDROS, m' 5,00 539,55 660,95 3 304,75 

102045 

PADRONIZADA. AF 0712016 

TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 5,00 29,45 36,06 160,40 74046/002 SINAPI 

02046 66054 SINAPI PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG m' 5,66 195,09 238,99 1.405,26 

~ COBERTURA I 88.948,90; _____. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 1 96546 SINAPI 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF _0612018 

m' 107,66 64,52 79,04 8.526,84 

M 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 

02062 00000047 Própno FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM m' 543,00 73,57 90,12 48.935,16 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENtO 

0206 3 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E= 0,5 MM, COM ATE 2 ÁGUAS, m' 543,00 44,33 54,30 29.484,90 
INCLUSO IÇAMENTO AF 0612016 

02.07 !REVESTIMENTO 29.802,23 

878791 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

l m' 0207.1 INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM 707,58 2,53 3,10 2 193,50 
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF _0612014 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÀNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 

0207 2 87557 SINAPI MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 

m' 120,60 24,67 30,22 3.644,53 

10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF _0612014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
0207 3 87266 SINAPI ESMAL TAOA EXTRA DE DIMENSOES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE m' 120,60 49,09 60,14 7 252,66 

ÁREA MENOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS· PAREDES. AF _0612014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
02 07.4 87530 SINAPI 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE m' 586,98 23,24 28,47 16 711,32 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF _0612014 

02.08 PISOS INTERNOS 7.040,23 

02061 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, m' 84,72 10,35 12,66 1 074,25 
ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 

2 87620 SINAPI 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE m' 84,72 21,27 26,06 2.207,60 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF _0612014 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMAL TADA 
02.06.3 87248 SINAPI EXTRA DE DIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR m' 84,72 36,21 44,36 1 3.758,18 

QUE 10M2. AF 0612014 

02.09 INSTAL.AÇ0ES HIDRAULICAS 18.888,81 

02091 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

m' 0,67 43,19 52,91 35,45 
M. AF 03/2016 

02092 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
m' 0,67 17,47 21 ,40 14,34 

AF 0412016 

02093 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
M 35,60 7,32 8,97 319,33 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM AF 0512015 

02 09.4 89356 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB·RAMAL DE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 M 73,20 12,50 15,31 1.120,69 

02.09 5 89357 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB·RAMAL DE 

M 22,60 17,98 22,03 502,28 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2014 

02096 86915 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
M~DIO ·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1212013 

UN 6,00 74,53 91,30 547,60 

02097 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 314", FORNECIDO E 
UN 4,00 27,16 33,27 133,06 

INSTALADO EM RAMAL OE ÁGUA AF 12/2014 

02098 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA· 
UN 4,00 362,41 443,95 1 775,60 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

0209 9 89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
UN 8,00 19,96 24,45 195,60 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 

02 0910 86904 SINAPI [LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPE~SO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
UN 6,00 106,30 132,67 796,02 

PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

Buritirana/ MA, Maio 2019 
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021111 

l 02.11.12 

02.1113 

021114 

021115 

021116 

t--
021117 

021118 

02 11 19 

12 

121 

02 12 2 

02 12 3 

02 12 4 

0212 5 

02 126 

0212 7 

02.13 

02 131 

02132 

03 

03.01 

03011 

03012 

03013 

1 4 

t: 5 

03016 

03.02 

03021 

1---
0302 2 

0302 3 

0302 4 

0302 5 

03.02 6 

03.03 

Código Banco 

91953 SINAPI 

91991 SINAPI 

91959 SINAPI 

91996 SINAPI 

741301001 SINAPI 
----t---

91940 SINAPI 

00000066 Prôpno 

()()()()()()60 Próprio 

96985 SINAPI 

88496 SINAPI 

88497 SINAPI 

88487 SINAPI 

88486 SINAPI 

740651001 SINAPI 

95466 SINAPI 

7 42451001 SINAPI 

64862 SINAPI 

€i 
93382 SINAPI 

()()()()()()63 Prôpno 

929171SINAPI 

92915 SINAPI 

94964 SINAPI 

00000064 Próprio 

922651SINAPI 

92283 SINAPI 

92778 SINAPI 

92775 SINAPI 

94964 SINAPI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MODERNIZAÇÃO 00 ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 
SICONV: 880489/2018 
Bancos 
SINAPI - 0312019 - Maranhlo 
ORSE - 10/2018 - Sorglpo 

Descrlçlo 

Planilha O amenürla Slnt6tlca 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10AI250V, INCLUINOO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 1 MÓDULO), 2P+ T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" M~DIA (1,30 M 00 PISO), PVC, INSTALADA EM 

I 
PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 1212015 -
LUMINÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W 

CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF 1212017 

PINTURA 
1APLICAÇÀO E LIXAMENTO DE MASSA lATEX EM TETO, DUAS DEMAOS 
AF 0612014 
APLICAÇ O E LI.XAMENTO DE MASSA TEX EM PAREDES, DUAS DEMAOS 

~L~1~ MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEX PVA EM PAREDES, DUAS 
EMAOS. AF 0612014 

B .D.I. 

22,6% 

Und 

I 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

und 

M 

UN 

m' 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lATEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 0612014 
PINTURA ESMAL TE_F,"O"SC~O""Pc.A"RA""'MA""'D""E I"'RA,...--;, D"'U"A"S" D"'E"M"A"O"So-. "'SO"B"'R"'E~F"'U"N"'D"'O,--+--m'
N VELADOR BRANCO 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 OEMAO) 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
+--t-

GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 1112" 

RAMPA DE ACESSO A ARQUIBANCADA 

BANHEIROS 

INFRAESTRUTURA 

ESCAVAÇ O MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,301 

M. AF 0312016 _____. 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇ OMECANIZAOA 
AF 0412016 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER C/ 
REAPROVEITAMENTO 5X. 
ARMAÇAOõEESTRUTURA""S"'D'"'E' C"'O"'N"'C'"'R'"'ET'"'O......,.A"'RMA.-=D""O", EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇ0ES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,0 MM 
~,\)ll.IAGEM~AF 1212015 
ARMAÇi\O- DE- ESTRUTU."RA" S"""DE"'-'CO"'N"'C"'R"'E'"'T"'O--;A"'R""M"'ADO, EXCETO V'"I"'GA7 S"',--
PILARES, LAJES E FUNDAÇ0ES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
MONTAGEM. AF 1212015 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA M~DIAI BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/2016 

SUPERESTRUTURA 

VERGAS 10X10 CM, PREMOLDADAS Cl CONCRETO FCK=15 MPA (PREPARO 
MECANICO), ACO CA-50 COM FORMAS TABUA DE PINHO 3A 

FABRICAÇAO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA E= 17 MM. AF _1212015 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF _1212015 

---
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM. AF _1212015 

I coNCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1.2,7:3 (CIMENTO/ AREIA M~DIAI BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _0712016 

M 

M' 

m' 

m' 

m' 

KG 

KG 

m' 

M 

m' 

m' 

KG 

KG 

m' 

I ALVENARIA L 

Buritirana / MA, Maio 2019 

EnOJJ {lC1.2 ~) 
Desonerado: embutldo 
noa preçoa unltjrlo doa 
lnaumoa de mio de obra, 
de acordo com u bal8a. 

~or Unlt 
Quant. Valor Unlt 

com BOI 
Total 

2,00 16,78 

4,00 20,92 

3,00 26,61 1 

I 
8,00 19,70 

11.00 11.85 

14,00 8.45 

-
16,00 76,66 

15,00 12,001 

3,00 40,321 
-

___,. 
84,72 

586,98 

586,98 

84,12 

5,04 

84,00 

1 050,00 

78,12 

32,96 

3,93 

17,30 

---j 
14,95 

17,30 

14,60 

97,44 

38,32 

2,05 

__[_ 

~ 

14,71 

8,01 

8,10 

8,84 

16,56 

26,86 

10,09 

190,81 
-----! 

70,52 

43,19 

17,47 

24,73 

8,06 

14,08 

82,10 

107,74 

6,96 

9,96 

----j 

286,09 

20,56 41,12 

25,63 102,52 

32,60 97,60 

-
24,13 193,04 

14,52 159.72 

10,35 144,90 

96,38 1.542,08 

14,70 220,501 

49,39 148.17 

29.869,14 -18,02 1526,65 

9,81 5.758,27 

9,92 5.822,84 

10,83 917,52 

20,29 102,26 

32,90 2 783,601 

12,36 12 978,00 

233,74 

86,39 

1 

21 ,40 

30,29 

9,87 

11,20 

350,48 

21 .107,18 

18 259,77 

6 2.847,411 

----1 
1.647,07 

248,03 

84,10 

524,02 

383,05 

120,62 

189,25 

5.968,15 

17,25 257,89 

100,57 1.739,86 

8,53 

12,20 

350,46 

-1.953,30 

----j 

831 ,16 

487,50 

-
718,44 

7.161,60 
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Código Banco 

I 

87503 SINAPI 

95474 SINAPI 

I 

03.03.1 l 
000000651 Próprio 

0304 2 91320 SINAPI 

0304 3 91321 SINAPI 

03046 

~ 
90631 SINAPI 

E -6 
+-

Obra 

PREFEITURA M UNICIPAL DE 8URITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 

BURITIRANA/MA. 
SICONV: 880489/2018 
81ncoa 
SINAPI. 0312019 • Marl nhlo 
ORSE -1012018 . Sergipe 

Oescrlçlo 

Planilha O amentárla Sintética "Y' 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _06/2014 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS MACICOS 
5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
iABEIA\ 

ESQUADRIAS 

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINAOO TEXTURIZAOO, 60X160CM, 
i INCLUSO MARC:O F OORRAOIC:A !': 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MIÔOIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS· 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812015 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MIÔOIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812015 

FE HADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO MIÔDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

R IM IN TA Ã AF 15 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _1212015 

-

B .O.I . 

22,5% 

Und Quanl 

I 

m' 109,72 

T" 

m' 2,42 

-

UN 4,00 

-1 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN I 4,001 

UN 2,00 

4,90 

I 

(lf(lpffOf ~oll!ls"' 
UV U ll-. ( I 

Valor Unlt 

42,76 

473,7 

447, 44 

614,31 

635,94 

79,31 

29,45 

62,24 

539,55 

68,76 

Desonerado: embutido 
noa preços unl"rlo doa 
Insumos do mio do obra, 
de acordo com 11 baaaa. 

com BOI 
Valor Unlti 

Total i 
52,38 5.747,13 

------i 
580,38 1.404,47 

8.985,32 

548,11 2.192,44 

752,53 1.505,06 

779,03 1.558,06 

97,15 194,30 

36,08 144,32 
----1 

76,24 152,46 -660,95 3.238,66 

~~ 
E- 49.50r TELHADOS DE ATIÔ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA ou DE m' I 

---------+--+----~-----i 
84,231---;; 

2 

r---

03053 

f------
03.06 

03.061 

03062 

3 

03.06.4 

t--
03.07 ....__ 
0307 1 

1---

0307 2 

0307 3 

03.08 

03.081 

103082 

3 

t--
03.08.4 

+-

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-<:ANAL, TIPO PLAN, COM ATIÔ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _0612016 m' 49,50 25,73 

--------------+-~------+ 
96111 SINAPI FORRO EM RIÔGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF _0512017 _P ___ _ 
m' 

+----
REVESTIMENTO 1 

-'!-C_HA_ P-IS_C_O_A_P_L_IC_A_DO_ E_M_ AL_V_E-NARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

87879 SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM m' 

87553 SINAPI 

93393 SINAPI 

87529 SINAPI 

----4 
95240 SINAPI 

87620 I SINAPI 

r---

87246 SINAPI 
,.._...._ 

93358 SINAPI 

93382 SINAPI 

90443 SINAPI 

89355 SINAPI 

PREPARO EM BETONEIRA 400l. AF 061201• 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE ~ERÃMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. 1 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 
10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO I 

m' 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSOES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO I m' 
AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5M2 NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF _06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF _06/2014 

PISOS INTERNOS 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 M. AF 07/2016 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1·4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM AF _0612014 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10M2 AF 06/2014 

INSTALAÇ0ES HIDRAUUCAS 

m' 

m' 

m' 

m' 

ESCAVAÇ O MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 m' 
M. AF 0312016 
REATERRO~MA"""'NU"'A"'L""D""E~V"'A"'LA"'=S"C"O.,-M' COMPACTAÇÃO MECANIZADA --;; 
AF 04/2016 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 M F 0512015 

TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 1212014 

Buritirana I MA, Maio 2019 

M 

M 

27,60 38,21 

219,44 2,53 

118,72 10,96 

118,72 31 ,22 

63,54 21 ,51 

27,60 10,35 
-----,----

27,60 21,27 

27,60 38,21 

0,59 43,19 

=1 
17,47 .... 

o 7,32 

o 10,56 

31 ,52 1.580,24 

46,81 1.291,96 

8.468,80 

3,10 660,26 

13,43 1.594,41 

,......___ 
~ 

38,24 4.539,85 

26,35 1.674,28 

2.293,67 

12,68 349,97 

26,06 719,26 

44,36 1 224,34 -12.070,66 

52,91 31,22 

~~ 
8,97 314,65 

12,941 56,94

1 



I 

PftfiUT\JIIA Df * * * * BURITIRANA 
M , i1:fdl:f q ,:IIBijgMi fiP:'t!+.· !! ,i ji!M 

Obra 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANA/MA. 
SICONV: 880489/2018 
Bancos 
SINAPI - 0312019 - Muanhl o 
ORSE • 10/2018 - Sergipe 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Código Banco Descrlçlo 
I 

TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
03085 I 89358 SINAPI 

ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212014 

03 08.6 89357 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

B .D.I. 

22,6% 

r Und 

M 
I 

M I 

E 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212014 

89449 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA-

M 
FOBNECIMENTO_E INSTAL_6CÃQ. AF 1212014 
TORNEIRA PlASTICA 314" PARA TANQUE ·FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 

03088 N u 86916 SINAPI AF 1212013 

03
-

08
-

9
---t---

89
-
353
--1;-S-INA_ P_I - REGISTR<JO~DE""'GA,..-;VET;=r.A"B"'R"'UT"""O'. ;-LA" T"'Ã"'O", ROSC VEL, 314", FORNECIDO E UN 

--+-----<_INST~LADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 1212014 _____. 

030812 86904 SINAPI 

03 08.13 7 42341001 SINAPI 

+--
94703 SINAPI 

03.0815 94704 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2016 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO 
DE PRESSAO 112" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 
CONJUNTO PARA FIXACAO ·FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM 
X 314 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _0612016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM 
X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _0612016 

Burítírana I MA, Maio 2019 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

D81oner~do : embutido 
nos preços uniU r1o dos 
Insumos de mio de obr1, 
de acordo com u bases. 

Quant. Valor U nlt 
Valor Unlt1 

Total 
com BOI 

55,40 12,50 15,31 648,17 

3,60 17,98 22,03 79,31 

41 ,10 11,86 14,28 586,91 

8,00 22.70 27,81 222.48 
---; ---1 

6,00 27,16 33,27 189,82 
~ 

2,00 176,08 215,70 431 ,401 

I 
443,951 4,00 382,41 1.775,60 

8,00 108,30 132,67 1.061,38 

4,00 439,42 538,29 2153,16 

--+ 

1,00 12,79 15,67 15,67 

1 15,26 18,69[ 37,38 

1,00 26,94 33,00 33,00 

------1 

234,95 287,81 4.210,66 

6.362,17 

5,78 43,19 52,91 305,82 _____, 
5,78 17,47 21,40 123,69 

243,38 ~141 
I 

4,00 1.192,56 
---' 
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Item Código Banco 

0309 4 89711 SINAPI 

Obra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MODERNIZAÇÃO 00 ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURJTIRANA/MA. 
SICONV: 881)489/2018 
Bancos 
SINAPI • 0312019 • Ml ranhlo 
ORSE • 10/2018 ·Sergipe 

----'-P""Ia:.:.n;;;.ll.ha Orc;amentjrta Sintética 

Oescrtç l o 

B.O.I. 

22,5% 

I Und 

1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO M 

--+----~~crio~~~~-S-ER-IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO E 
03095 89712 SINAPI INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. M 

l-----~------r-----~AE-t~4 TUBO PVC: SERIE NORMA , ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
03.09.6 89713 SINAPI 

89714 SINAPI 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. M 

TUBO PVC, SERIE N R L, E T PRED L, DN 100 MM, FORN ID E 
INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. M 

Desonerado: embutido 
nos preços uniUirto dos 
Insumos do mi o de obra, 
de 1cordo eom •• baaea. 

Q uant. l Valo r Unlt Valor Unlt l 
com BOI 

---. 
Total 

32.00 11 ,11 13,61 435,52 

2,50 16,66 

15,50 

20,70 32,41 0309.7 

I 03.09 8 

--1f-----+AE._ 12120~""""'"' ,.,...~~.....,..~"" . .-:-=:-=-:=.-=..,---t---'----+-JUNÇÃO SIMPLES, PVC, ERIE R, GUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA 

0309.9 

03.09.10 

03 0912 

0309.13 

03.09.14 

03 0915 

89785 SINAPI 

89690 SINAPI 

89491 SINAPI 

89482 SINAPI 

+------
89491 SINAPI 

89710 SINAPI 

00000058 Próprio 

03 09 16 00000059 Próprio 

03.10 
----+ 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _1212014 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
IAF 12/2014 

I 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALAOO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF _1212014 

I CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM. FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF _1212014 

CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF _1212014 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF _ 1212014 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

EXTERNAS 1,90X1 ,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM un 
BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMAOO COM ESPESSURA BCM 

UMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOL CERAMICO MA I DIA ETR 1,20M 
E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 
~S§\.IRA10CM 

E~_?OES ELETRJCAS 

ESCAVAÇ O MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 m' 
1- M. AF 0312016 

03 10 2 g3362 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇ O MECAN.IZADA ------1 m' 

03 10 1 93358 SINAPI 

---+------~~A~F~~1~6~--
03 10.3 63446 SINAPI 

03.10.4 90447 SINAPI 

03 10.5 91924 SINAPI 

03108 
I 
03109 

0310.10 

03.11 

0311.1 

03112 

03113 

0311 4 

91953 SINAPI 

91939 SINAPI 

I 
00000060 Próprio 

88497 SINAPI 

88487 SINAPI 

740651001 SINAPI 
f---

95468 SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF 0512015 

UN 

M 

M 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLAOO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V , PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

--l

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINOO SUPORTE E 
UN PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1212015 

----
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC,INSTALADA EM 
PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

LUMINÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W 

HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA • F=o=R~N=E=C~IM=E~NT=O~E INSTALAÇ 

IAF 1212017 

CABO DE COBRE NU 16MM2 ·FORNECIMENTO E INSTALACAO 

APLICAÇ O E LIXAMENTO DE MASSA TEX EM PAREDES, DUAS DE OS. 

UN 

1-

und 

UN 

M 

AF 0612014 
APLIC<'iA">lçéTÃ'><O-.MA.,...N"U,.A'L"D""E"P"'IN"'T"'U"'RA,...,C"'O""M'"TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS m' 
DEMÃOS. AF 0612014 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DE MA OS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO m' 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, I m' 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

r-- ------
04 I SERVIÇOS COMPL.EMENTARES 

-+-----+---------
04 01 00000066 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA M' 

4,00 

-:j 
~ 

3,00 

=t-
5,00 

2,00 

7,56 

12,59 

44,18 

39,951 

16,10 

39,95 

9,26 

15.42 

54,12 

19,72 

48,94 

37,04 

--< 

30,64 

162,36 

97,88 

98,60 

97,88 

__I_ 7,171----8,_78+---17-·~56 
1,00 

0,45 
+--

0,45 
~ 

1,001 
12,00 

146,36 _,__ 
4,00 

91 ,14 

1.062,88 1 302,03 1 302,03 

I 
903,09 1.106,291 1.106,29 

1.607,24 

43,19 52,91 23,81 

1---- -
17,47 21 ,40 9,63 

I 

116,47 142,881 142,66 
r-- ___:_,_j 

3,57 4,37 52,44 
I I I 

1,53 1,67 273,69 

16,78 20,56 82,24 

15,47 18,95 75,60 

78,88 96,38 578,28 
f------

40,32 49,39 148,17 ....._ __ _ 
12,00 14,70 220,50 

.......___: ----+--1 2~ 
8,01 ~ 894,06 

8,10 9,92 904,11 

18,56 20,29 272,70 

26,86 32,90 

1,78 2,16 1.382,64 

Total Geral 557.190,48 

8uritirilnil / MA, Maio 2019 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA · MA 

OBJETO: Modernizoçlio do Est6dio de Futebol no Município de Buritirono-MA 

FONTE OE COMPOSIÇÃO OOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE : SINAPI ·DEZEMBRO · 2018 

LOCAL: BURITIRANA • MA 

SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DfSCRI(AO DOS SfRVICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MEMÚRIA DE cALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

01 PREUMINARES UN L c A/E 
01.01 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,00 3,00 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
01.02 99059 CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M • 2 UTILIZAÇ0ES. AF 10/2018 M 

ARQUIBANCADA 30,00 
VESTIÁRIOS 23,80 
BANHEIROS 10,25 

02 ARQUIBANCADA/VESTIÁRIO 
02.01 INFRAESTRUTURA UN c L A/E 

ESTACA PR~·MOLDADA DE CONCRETO, SEÇÃO QUADRADA, CAPACIDADE DE 25 

02.01.01 89201 
TONELADAS, COMPRIMENTO TOTAL CRAVADO ACIMA DE SM Art 12M, BATE· 

M 8,00 
ESTACAS POR GRAVIDADE SOBRE ROLOS (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO). AF 03/2016 

02.01.02 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 

210,80 
6,3 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

02.01.03 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 8 

732,60 
MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

02.01.04 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 

10 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 
24,30 

02.01.05 96547 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 

76,80 
12,5 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

02.01.06 96548 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 

123,80 
16 MM • MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

02.01.07 96550 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·SO DE 

170,50 
25 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

02.01.08 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, 

EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 
M2 

92,70 

02.01.09 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM · MONTAGEM. AF 06/2017 KG 

130,00 

02.01.10 94965 
CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA M~DIA/ BRITA 1) • 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 M3 

02.02 SUPERESTRUTURA c L A/E 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
02.02.01 92413 ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA M~DIA DAS SEÇ0ES MAIOR QUE 0,25 M', P~-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇ0ES. AF _12/2015 
M2 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTlDADf 

v TX p PE DMT Q Total 
1,00 6,00 

94,05 

2,00 60,00 
23,80 
10,25 

v TX p PE DMT Q Total 

62,00 

496,00 

0,25 51,65 

0,40 289,38 

14,99 

0,62 14,99 

0,96 73,96 

1,58 195,36 

3,85 656,94 

92,70 

92,70 

20,02 

0,15 20,02 

~ 8,39 

8,39 ~ 8,39 

t'" L\ 

v TX p PE DMT .. ·:,Q Total 

. _) 
1.012,75 

{; 
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PROPONENTE: PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estádio de Futebol no Municlpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO - 2018 

LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

fTEM I CÓDIGO I DESCRIÇAO DOS SERVI(OS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMORIA DECALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: DisUncia média de transporte; Q : quantidade. 

VIGAS BALORAME 1 121,89 

VIGAS BALORAME 2 179,55 

VIGAS INCLINADAS 112,70 

VIGAS LONGITUDINAIS 1 150.00 

VIGAS LONGITUDINAIS 2 150,00 

VIGAS LONGITUDINAIS 3 150,00 

VIGAS VESTIÁRIO 77,00 

PILARES90 20,16 

PILARES 225 35,28 

PILARES668 16,17 

M ONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA M~DIA 
02.02.02 92514 MAIOR QUE 20 M', P~-DIRE ITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 4 UTILIZAC0ES. AF 12/2015 M 2 

260,26 

100,48 

02.02.03 83516 
ESCORAMENTO FORMAS H=3,SO A 4,00 M , COM MADEIRA DE 3A QUALIDADE, 

NAO APARELHADA, APROVEITAMENTO TABUAS 3X E PRUMOS 4X. 
M 3 

ARQUIBANCADA 260,26 

VESTIÁRIOS 100,48 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.04 92777 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZAN DO 

AÇO CA-SO DE 8,0 MM - M ONTAGEM . AF 12/ 2015 KG 

VIGAS BALORAME 1 100,90 

VIGAS BALDRAME 2 579,50 

VIGAS INCLINADAS 45,36 

VIGAS LONGITUDINAIS 1 242,80 

VIGAS LONGITUDINAIS 2 539,10 

VIGAS LONGITUDINAIS 3 251,80 

VIGAS VESTIÁRIO 113,50 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.05 92778 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

ACO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS BALDRAME 1 81,10 

VIGAS BALDRAME 2 32,40 

VIGAS LONGITUDINAIS 1 240,00 

VIGAS LONGITUDINAIS 3 240,00 

VIGAS VESTIÁRIO 35,80 

PILARES VESTIÁRIO 75,00 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.06 92775 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS BALDRAME 1 588,10 

VIGAS BALDRAME 2 976,10 

Buritirana I MA, M aio 2019 

QUANTIDADE 

121,89 

179,55 

112,70 

150,00 

150,00 

150,00 

77,00 

20,16 

35,28 

16,17 

360,74 

260,26 

100,48 

790,01 

1,80 468,47 

3,20 321,54 

739,82 

0,40 39,86 

0,40 228,90 

0,40 17,92 

0,40 95,91 

0,40 212,94 

0,40 99,46 

0,40 44,83 

434,56 

0,62 o 50,04 

0,62 r-"" 19,99 

0,62 ~ 148,08 

0,62 _.... 148,08 

0,62 
.__. 

22,09 

0,62 -.... 46,28 

'-' 
784,97 

0,15 90,57 - 0,15 150,32 

~v 
\) 
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PROPONENTE: PREFEITURA M UNICIPAL DE BURtnRANA • MA 

OBJETO: Modernização do Est6dio de Futebol no Município de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO OOS PREÇOS UNITARIOS • OATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO· 2018 

LOCAL: BURtnRANA • MA 

SICONV: 880489/2018 

fTEM I CÓDIGO I DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001- 22 

MEMORIA DE cALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

VIGAS INCLINADAS 246,96 

VIGAS lONGITUDINAIS 1 786,00 

VIGAS lONGITUDINAIS 2 797,20 

VIGAS lONGITUDINAIS 3 7T7,SO 

VIGAS VESTIÁRIO 523,30 

PllARES90 109,90 

PilARES 225 168,80 

PilARES VESTIÁRIO 123,30 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.07 92779 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO ltRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 12,5 MM • M ONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS BAlDRAME 1 282,10 

VIGAS BALDRAME 2 85,70 

VIGAS INCLINADAS 79,80 

PllARES90 96,00 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.08 92780 CONCRETO ARMADO EM UM A EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS BAlDRAME 1 46,90 

VIGAS INCli NADAS 194,72 

PilARES 90 15,90 

PilARES 225 221,20 

PilARES VESTIÁRIO 39,10 

ARM AÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

02.02.09 92782 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-SO DE 25,0 MM - MONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS INCLINADAS 118,56 

PILARES 680 897,10 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

02.02.10 92785 EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -

M ONTAGEM . AF 12/2015 KG 

VIGAS BALORAME 2 82,10 

VIGAS INCLINADAS 1.202,60 

VIGAS VESTIÁRIO 82,40 

PILARES 680 1.059,20 

02.02.11 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA M~DIA/ BRITA 1) • 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 M3 

VIGAS BAlDRAME 1 

VIGAS BAlDRAME 2 

VIGAS INCliNADAS 

VIGAS lONGITUDINAIS 1 

Buritirana / MA, M aio 2019 

QUANTIDADE 

0,15 38,03 

0,1S 121,04 

0,15 122,T7 

0,15 119,74 

0,15 80,59 

0,15 16,92 

0,15 26,00 

0,15 18,99 

523,49 

0,96 271,66 

0,96 82,53 

0,96 76,85 

0,96 92,45 

817,12 

1,58 74,01 

1,58 307,27 

1,58 25,09 

1,58 349,05 

1,58 61,70 

3.913,34 

3,85 456,81 

3,85 3.456,53 

594,44 

0,25 --. 20,11 

0,25 ...... 294,64 

0,25 ~ 20,19 

0,25 {Ü:J 259,50 

~-) 95,38 
r..,~ 

7,70 l.. \ 7,70 

11,34 r 11,34 

9,66 9,66 

9,90 9,90 

/ 
_......,:::\) 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Município de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE: SINAPI -DEZEMBRO- 2018 

LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRICAO DOS SERVICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dlst~ncla média de transporte; Q: quantidade. 

VIGAS LONGITUDINAIS 2 
VIGAS LONGITUDINAIS 3 

VIGAS VESTIÁRIO 

PILARES 90 
PILARES 225 

PILARES680 

LAJE 

02.02.12 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 M3 

02.03 ALVENARIA c L A/E 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

02.03.01 87503 BETONEIRA. AF 06/2014 M 2 
VESTIÁRIO 23,80 3,00 
VESTIÁRIO 3,70 3,00 
MEIA PAREDE VESTIÁRIO 0,90 1,90 
MEIA PAREDE VESTIÁRIO 1,80 1,90 
PORTÃO VESTIÁRIO 2,80 2,10 
ABERTURA 1 VESTIÁRIO 1,00 2,10 
PORTA VESTIÁRIO 0,80 2,10 
JANELAS VESTIÁRIO 2,00 0,50 
PLATIBANDA VESTIÁRIO 32,50 0,60 
FECHAMENTO LATERAL ARQUIBANCADAS 6,05 

PAREDE ARQUIBANCADA 30,00 0,90 
FECHAMENTO GUARDA CORPO 7,06 

PAREDE FUNOO ARQUIBANCADA 18,60 2,80 

02.04 ESQUADRIAS c L A/E 
PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, INCLUSO MARCO E 

02.04.01 COMPOSIÇÃO DOBRA DICAS UN 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRAO 

POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 

02.04.02 91320 INSTALAÇÃO. AF Oll/2015 UN 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MlDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

02.04.03 90830 AF_08/2015 UN 

02.04.04 74046/2 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
02.04.05 94559 PADRONIZADA. AF 07/2016 M2 2,00 0,50 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTIDADE 

9,90 9,90 

9,90 9,90 

4,86 4,86 

1,00 1,00 
1,77 1,77 

16,17 16,17 

13,18 13,18 

95,38 95,38 

v TX p PE DMT Q Total 

412,$4 

2,00 142,80 

4,00 44,40 

4,00 6,84 
2,00 6,84 
1,00 - 5,88 
2,00 - 4,20 

2,00 - 3,36 

- 5,00 - 5,00 

19,50 
4,00 24,20 

2,00 54,00 

4,00 28,24 

2,00 104,16 

v TX p PE DMT Q Total 

12,00 12,00 

~ 3,00 3,00 

~ 
r:; 
I •\ 3,00 3,00 
-; .., 12,00 12,00 
• v -

5,00 5,00 

,.LV 
\) 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA • MA 

OBJETO: Modernização do Est6dio de Futebol no Município de Buritírono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÁO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI ·DEZEMBRO · 2018 
LOCAL: BURITIRANA • MA 
SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRiçAo DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MEMORIA DE CALCULO 

I UNIO I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dist~ncla m~la de transporte; Q: quantidade. 

02.04.06 68054 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG M2 2,80 2,10 

02.05 COBERTURA c L A/E 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFfCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 

02.05.01 98546 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF _06/201B 

M2 24,80 4,35 

ESTRUTURA METAUCA EM TESOURAS OU TREUCAS, VAO liVRE DE 15M, 

COMPOSIÇÃO 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 
METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM AlVENARIA E CONCRETO, AS 

02.05.02 
TElHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE ACABAMENTO 

M2 
30,00 9,05 

03.04.03 94213 
TElHAMENTO COM TElHA DE AÇO/ALUMfNIO E= 0,5 MM, COM AT~ 2 ÁGUAS, 
INClUSO IÇAMENTO. AF 06/2016 M2 

543,00 

02.06 REVESTIMENTO UN L c A/E 
CHAPISCO APUCAOO EM AlVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
02.06.01 87879 BETONEIRA 400L AF 06/2014 M2 

VESnARIOS 201,94 
FECHAMENTO LATERAl ARQUIBANCADAS 6,05 
PAREDE ARQUIBANCADA 60,00 0,90 
FECHAMENTO GUARDA CORPO 7,06 
PAREDE FUNDO ARQUIBANCADA 104,10 

RAMPA 9,10 0,30 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADO MANUAlMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 

02.06.02 87553 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF _06/2014 

M2 
VESTI AR IOS 20,10 3,00 
REVESnMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS nPO 

ESMAlTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENS0ES 20X20 CM, ARGAMASSA nPO AC 
I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS 

02.06.03 93393 PAREDES. AF 06/2014 M2 120,60 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
02.06.04 87529 TAUSCAS. AF 06/ 2014 M2 586,98 

02.07 PISOS INTERNOS UN l c A/E 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANllDADE 

5,88 

v TX p PE DMT Q Total 

107,88 

543,00 

2,00 543,00 

543,00 

. 
v TX p PE DMT Q Total 

707,58 

2,00 403,88 

4,00 24,20 

2,00 108,00 
8,00 56,48 

104,10 

4,00 10,92 

120,60 - 2,00 120,60 

o 
o 
("'" ) 120,60 

w 
t,...) 

586,98 

I 
v TX ... PE DMT Q Total 

y 
\) 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Município de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE: SINAPI - DEZEMBRO- 201B 
LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/201B 

ITEM I CÓDIGO I OESCRIÇAO DOS SERVJCOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: DistSncia média de transporte; Q: quantidade. 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 
02.07.01 95240 3 CM. AF 07/2016 M2 84,72 

VESTIARIO 01 33,11 
VESTIARIO 02 33,11 
CIRCULAÇÃO 18,50 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
02.07.02 87620 ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF 06/2014 M2 84,72 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSOES 3SX35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
02.07.03 87248 AF 06/2014 M2 84,72 

02.08 INSTALAÇ0ES HIDRAUUCAS UN L c A/E 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

02.08.01 93358 M. AF 03/2016 M 3 7,40 0,30 0,30 

02.08.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO M ECANIZADA. AF _04/2016 

M3 7,40 0,30 0,30 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

02.08.03 90443 M ENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/201S M 35,60 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL., DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

02.08.04 89356 ÁGUA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 36,60 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL., DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

02.08.05 89357 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 22,80 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO M~DIO 

02.08.06 86915 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 UN 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL., 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 

02.08.07 89353 EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 UN 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM 
02.08.08 89351 RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 UN 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
02.08.09 86888 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 UN 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
02.08.10 86904 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 UN 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE 
PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO 

02.08.11 74234/1 PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 
02.08.12 COMP CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 3000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 

DIVISOR IA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E 
PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, POLIMENTO MANUAl, 

02.08.13 73774/1 EXCLUSIVE FERRAGENS M2 31,73 

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E 
02.08.14 9535 INSTALACAO UN 

02.09 INSTALAÇ0ES SANITARIAS UN L c A/E 
Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANT1DADE 

84,72 

33,11 
33,11 
18,50 

84,72 

84,72 

v TX p PE DMT Q Totill 

0,67 

0,67 

35,60 

2,00 73,20 

22,80 

6,00 6,00 

4,00 4,00 

8,00 8,00 

4,00 4,00 

6,00 6,00 

o 
o 4,00 4,00 

Q 1,00 1,00 

o 
w 

31,73 
~ 

8,00 8,00 

v TX fi.. PE DMT Q Total 

v L 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA · MA 

OBJETO: Modernizoçiío do Est6dio de Futebol no Município de Buritirona-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE: SINAPI · DEZEMBRO - 2018 
LOCAL: BURITIRANA · MA 
SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRlcAo DOS SERVICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I UNIDI 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espeuura; V: volume; TX: uxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
02.09.01 93358 M. AF 03/2016 M3 67,40 0,30 0,30 

02.09.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COM PACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 

M3 67,40 0,30 0,30 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PR~·MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 

02.09.03 74166/1 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 
02.09.04 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA · EXECUÇÃO UN 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
02.09.05 89711 AF 12/2014 M 8,80 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
02.09.06 89712 AF 12/2014 M 16,80 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

02.09.07 89713 AF 12/2014 M 6,00 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

02.09.08 89714 AF 12/2014 M 29,30 

TUBO PVC, S~RIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

02.09.09 89578 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF _12/2014 

M 32,00 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

02.09.10 89561 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF _12/2014 

UN 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

02.09.11 89785 ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 UN 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
02.09.12 89690 PLUVIAIS. AF 12/2014 UN 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

02.09.13 89709 AF 12/2014 UN 
02.09.14 4283/0RSE Ralo hemisférico em fi fV, tipo abacaxi !ll100mm nN/D 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

02.09.15 89707 AF 12/2014 UN 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
02.09.16 COMP06 BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM UN 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Municfpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO- 201B 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

SICONV: 880489/2018 

ITEM l CÓDIGO L DESCRJçAo DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMORIA DE CALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: DisUncia m~ia de transporte; Q: quantidade. 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E 
ALTURA S,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 

02.09.17 COMP07 ESPESSURA 10CM UN 

02.10 INSTALAÇ0ES ELETRICAS UN L c A/E 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

02.10.01 93358 M. AF 03/2016 M3 60,00 0,30 0,30 

02.10.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO M ECANIZADA. AF _04/2016 

M3 60,00 0,30 0,30 
02.10.03 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 

QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 18 OISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 

02.10.04 74131/4 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM OIAMETROS MENORES OU 

02.10.05 90447 IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 M 27,80 

ELETROCUTO FLEXfVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

02.10.06 91831 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 152,60 
ELETRODUTO RfGIDO ROSCÁVEL. PVC, ON 50 MM (11/2") - FORNECIMENTO E 

02.10.07 93008 INSTALAÇÃO. AF 12/2015 M 3,00 

CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 1,5 MM2
, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

02.10.08 91924 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 158,84 

CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

02.10.09 91926 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 312,60 

CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 10 MM2
, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

02.10.10 91932 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 30,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/2SOV, INClUINDO SUPORTE E PLACA-

02.10.11 91953 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
02.10.12 91959 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA 
02.10.13 91991 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

TOMADA MlDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
02.10.14 91996 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
02.10.15 74130/1 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MtDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
02.10.16 91940 PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 
02.10.17 COMP LUMINÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W UN 
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QUANTlDADE 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Municfpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO - 2018 
LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

ITtM I CóDIGO I DESCRI(AO DOS SfiMCOS 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I UNIO I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dist<1ncla média de transporte; Q: quantidade. 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 

02.10.18 96985 AF 12/2017 UN 

02.10.19 COMPOSIÇÃO CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 15,00 

02.11 PINTURA UN L c A/E 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEM ÃOS. 

02.11.01 88496 AF 06/2014 M 2 84,72 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

02.11.02 88497 AF 06/2014 M2 586,98 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 

02.11.03 88487 DEMÃOS. AF 06/2014 M2 586,98 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 

02.11.04 88486 DEMÃOS. AF 06/2014 M2 84,72 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

02.11.05 74065/1 NIVELADOR BRANCO M2 

PORTAS DEBO 0,80 2,10 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METAUCA, 

02.11.06 95468 INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) M 2 

5,88 

78,12 
02.11.07 74245/1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIM ENTADO DUAS DEMAOS M2 8,75 60,00 

02.12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN l c A/E 

02.12.01 
84862 GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 11/2" 

M 
78,12 

02.12.02 COMPOSIÇÃO RAMPA DE ACESSO A ARQUIBANCADA M2 6,70 1,23 

03 BANHEIROS 

03.01 INFRAESTRUTURA UN c L A/E 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

03.01.01 93358 M. AF 03/2016 M3 

BLOCOS 0,40 0,40 1,20 

VIGAS BALORAME 34,60 0,30 0,30 

03.01.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COM PACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 

M3 8,00 0,30 0,30 

COMPOSIÇÃO 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER C/ REAPROVEITAMENTO 

03.01.03 5X. M2 34,60 0,25 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM . 

03.0 1.04 92917 AF 12/2015 KG 

ARMAÇÃO DO BLOCO 0,34 

PESCOÇO DE PILAR 1,20 
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QUANTIDADE 

3,00 3,00 

15,00 

-
v TX p PE DMT Q Total 

84,72 
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586,98 

84,72 

5,04 
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2,00 1.050,00 

v TX p PE DMT Q Total 
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4,00 32,96 

v TX p PE DMT Q Total 
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8,00 1,54 

3,11 

-
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: Modernização do Estádio de Futebol no Municfpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE: SINAPI -DEZEMBRO- Z018 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

SICONV: 880489/1018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRJçAo DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEM_~RIA OE_(.ALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

03.01.05 92915 AF 12/2015 KG 0,68 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA M~DIA/ BRITA 1) -

03.01.06 94964 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 07/2016 M3 

BLOCO 0,40 0,40 0,30 

PESCOÇO DE PILAR 0,25 0,10 0,80 

03.02 SUPERESTRUTURA c L A/E 
VERGAS 10Xl0 CM, PREMOLDADAS C/ CONCRETO FCK=15 MPA (PREPARO 

03.02.01 COMPOSIÇÃO MECANICO, ACO CA-50 COM FORMAS TABUA DE PINHO 3A M 14,95 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

03.02.02 92265 RESINADA, E= 17 MM. AF 12/2015 M 2 34,60 0,25 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

03.02.03 92263 MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 12/2015 M2 3,70 0,50 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

03.02.04 92778 AÇO CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM. AF 12/2015 KG 

VIGAS 34,60 

PILAR 24,00 0,74 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO T~RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

03.02.05 92775 AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 KG 

VIGAS 

PILAR 0,74 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA M~DIA/ BRITA 1) -

03.02.06 94964 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 07/2016 M3 

VIGAS 34,60 0,25 0,14 

PILAR 3,00 0,25 0,14 

03.03 ALVENARIA c L A/E 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA L[QUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M 1 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

03.0 3.01 87503 BETONEIRA. AF 06/2014 M2 

12,75 3,68 

12,75 3,20 

2,30 5,28 

2,30 3,00 

P1 0,80 2,10 

P3 0,90 2,10 

J1 0,80 0,50 

J3 0,90 0,50 

J2 2,00 0,50 
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QUANTIDADE 

10,77 

0,11 144,00 

0,54 

8,00 0,38 

8,00 0,16 

v TX p PE DMT Q Total 

14,95 

2,00 17,30 

8,00 14,80 

97,44 

0,62 4,00 86,36 

0,62 1,00 11,08 

38,32 

0,11 230,00 25,30 

0,11 160,00 13,02 

2,05 

1,21 

8,00 0,84 

v TX p PE DMT Q Total 

109,72 
46,92 

~ 40,80 

= 12,14 - 3,00 20,70 

"-' 2,00 3,36 
(,_.} 2,00 3,78 

w 2,00 0,80 

11 _LQ_ - 2,00 0,90 

I - 2,00 2,00 

~ 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURtnRANA · MA 

OBJETO: Modernização do Est6dio de Futebol no M unicfpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COM POSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI - DEZEMBRO - 2018 

LOCAL: BURITIRANA · MA 

SICONV: 880489/2018 

MEMORIA DE CALCULO 

ITEM J CÓDIGO I DESCRJçAo DOS SERVIÇOS I UNJO I 
LEGENDA: L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: DisUncla média de transporte; Q: quantidade. 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUOLOS CERAMICOS MACICOS SX10X20CM, 

03.03.02 9S474 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M3 
CONTORNO 34,60 0,20 0,3S 

03.04 ESQUADRIAS c L A/E 
PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

REVESTIDA COM LAMINADO nEXTURIZADO, 60X160CM, INCLUSO MARCO E 
03.04.01 COMPOSIÇÃO DOBRADICAS UN 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-ocA (LEVE OU MlDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BAnENnE, SEM FECHADURA · FORNECIMENTO E 

03.04.02 91320 INSTALAÇÃO. AF 08/201S UN 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MlDIA), PADRÃO 

POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA · FORNECIMENTO E 

03.04.03 91321 INSTALAÇÃO. AF 08/2015 UN 
FECHADURA DE EMBUTIR COM CIUNDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO MlDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
03.04.04 90830 AF 08/201S UN 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MlDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

03.04.05 90831 AF 08/201S UN 
03.04.06 74046/2 TARJETA TIPO UVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
03.04.07 94SS9 PADRONIZADA. AF 07/2016 M2 

J2 2,00 o,so 
J1 0,90 0,50 

03.05 COBERTURA c L A/E 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E nERÇAS PARA nELHADOS DE 

AT~ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
03.0S.01 92568 TRANSPORnE VERTICAL AF 12/201S M2 3,60 13,75 

TELHAMENTO COM nELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATl2 
03.0S.02 9444S ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016 M2 3,60 13,7S 

FORRO EM RlGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENnES RESIDENCIAIS, 
03.0S.03 96111 INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF OS/2017 P M2 27,60 

03.06 REVESTIMENTO UN L c A/E 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INnERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

03.06.01 87879 BETONEIRA 400L. AF 06/2014 M2 109,72 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTIDADE 

2,42 
2,42 

v TX p PE DMT Q Total 

4,00 4,00 

2,00 2,00 

2,00 2,00 

2,00 2,00 

2,00 2,00 
4,00 4,00 

4,90 
4,00 4,00 

2,00 0,90 

v TX p PE DMT Q Total 

49,50 

- 49,50 -o 27,60 
~) . 

v TX p PE oM'L ) Q Total 
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11 c.o 

2,00 219,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUR/TIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Est6dio de Futebol no Mun/cfpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI -DEZEMBRO - 2018 

LOCAL: BUR/TIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

MEMORIA DE cALCULO 

ITEM I CÓDIGO I DESCRiçAo DOS YRVIl'lK I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dist ância média de transporte; Q: quantidade_ 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADO MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 

03.06.02 87553 
ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

M2 
WCFEMININO 13,60 2,80 
WC MASCULINO 13,60 2,80 
WCPNE 7,60 2,80 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSOES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC 

I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5M2 NA ALTURA INTEIRA DAS 
03.06.03 93393 PAREDES. AF 06/2014 M 2 118,72 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO M ECÂNICO COM BETONEIRA 400l, APLICADA MANUALM ENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
03.06.04 87529 TALISCAS. AF 06/2014 M2 17,65 3,60 

03.07 PISOS INTERNOS UN L c A/E 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 

03.07.01 83534 IMPERMEABILI2ANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 27,60 
WCFEMININO 10,35 
WC MASCULINO 10,35 
WC PNEOl 3,45 
WCPNE02 3,45 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
03.07.02 87620 ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF 06/2014 M2 27,60 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENS0ES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M2. 
03.07.03 87248 AF 06/2014 M2 27,60 

03.08 INSTAlAÇ0ES HIDRAUUCAS UN L c A/E 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

03.08.01 93358 M. AF 03/2016 M 3 6,50 0,30 0,30 

03.08.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECAN12ADA. AF _04/2016 

M3 6,50 0,30 0,30 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

03.08.03 90443 MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 M 35,10 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

03.08.04 89355 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/ 2014 M 2,20 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

03.08.05 89356 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 27,70 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTIDADE 

118,72 
38,08 

38,08 

2,00 42,56 

118,72 

63,54 

v TX p PE DMT Q Total 

27,60 
10,35 
10,35 
3,45 
3,45 

27,60 

27,60 

v TX p PE DMT Q Total 

0,59 

0,59 

~~ 35,10 

~' 2,00 4,40 

;i .. 
2,00 55,40 

........ 
__.c/ 

\J 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Municlpio de Burltirono-MA 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE: S/NAPI - DEZEMBRO- 2018 

LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMORIA DE CALCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de t ransporte; Q : quantidade. 

TUBO, PVC, SOLOÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
03.08.06 89357 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 3,60 

TUBO, PVC, SOLOÁVEL. DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
03.08.07 89449 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 41,10 

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
03.08.08 86916 AF 12/2013 UN 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 
03.08.09 89353 EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 UN 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

03.08.10 95470 INSTALAÇÃO. AF 10/2016 UN 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

03.08.11 86888 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 UN 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,S X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
03.08.12 86904 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 UN 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE 
PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO 

03.08.13 74234/1 PARA FIXACAO · FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25 MM X 
3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

03.08.14 94703 AF 06/2016 UN 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 32 MM X 1, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
03.08.15 94704 AF 06/2016 UN 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLOÁVEL, DN 50 MM X 1 

1/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

03.08.16 94706 AF 06/2016 UN 
DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E 
PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, POLIMENTO MANUAL, 

03.08.17 73774/1 EXCLUSIVE FERRAGENS M2 14,63 

03.09 INSTALAÇ0ES SANITARIAS UN L c A/E 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

03.09.01 93358 M. AF 03/2016 M3 64,20 0,30 0,30 

03.09.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 

M3 64,20 0,30 0,30 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRt-MOLOADO DN 60CM COM TAMPA H= 

03.09.03 74166/1 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
03.09.04 89711 AF 12/2014 M 16,00 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTlDADE 

3,60 

41,10 

8,00 8,00 

6,00 6,00 

2,00 2,00 

4,00 4,00 

8,00 8,00 

4,00 4,00 

1,00 1,00 

2,00 2,00 

1,00 1,00 

14,63 

v TX p PE DMT Q Total 

c: ~ 5,78 

; ~ 5,78 

c ;;, 4,00 4,00 

~ -~ - 2,00 32,00 

,-<v 
~ 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURtnRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estádio de Futebol no Município de Buritirana-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI · DEZEMBRO - 201B 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRiçAo DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MEMORIA DE CÁLCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: DistAncia média de transporte; Q: quantidade. 

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

03.09.05 89712 AF 12/2014 M 2,50 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
03.09.06 89713 AF 12/2014 M 15,50 

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

03.09.07 89714 AF 12/2014 M 20,70 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. 

03.09.08 89561 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF _12/2014 

UN 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SER IE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
03.09.09 89785 ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 UN 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

03.09.10 89690 PLUVIAIS. AF 12/2014 UN 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

03.09.11 89491 RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF 12/2014 UN 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

03.09.12 89482 RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF 12/2014 UN 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

03.09.13 89491 RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF 12/2014 UN 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO 

03.09.14 89710 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 UN 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

03.09.15 COMP07 BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM o 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E 

ALTURA S,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 

03.09.16 COMP06 ESPESSURA 10CM o 

03.10 INSTALAÇ0ES ELETRICAS UN L c A/E 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

03.10.01 93358 M. AF 03/2016 M3 5,00 0,30 0,30 

03.10.02 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 

M3 5,00 0,30 0,30 

03.10.03 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
03.10.04 90447 IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 M 12,00 

Buritirana I MA, Maio 2019 

QUANTIDADE 

2,50 

15,50 

20,70 

4,00 

2,00 

3,00 

2,00 2,00 

5,00 5,00 

2,00 2,00 

2,00 2,00 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

-
v TX p PE DMT Q Total 

o 
r-1 0,45 

o 0,45 
~1.00 1,00 

I ........ 
.. t\.) 12,00 

~ ~ 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: Modernização do Estódio de Futebol no Municlpio de Buritirono-MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE : SINAPI · DEZEMBRO- 2018 
LOCAL: BURITIRANA - MA 
SICONV: 880489/2018 

ITEM I CÓDIGO I DESCRICAO DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I UNID I 
LEGENDA: L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dls~ncia média de transporte; Q : quantidade. 

ELETRODUTO FLEXfVEL COR RUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

03.10.05 91831 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _U/2015 

M 33,50 

CABO DE COBRE FLEXfVELISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

03.10.06 91924 
CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 146,36 

CABO DE COBRE FLEXfVELISOLADO, 2,5 MM', ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA 

03.10.07 91926 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

M 154,50 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA · 

03.10.08 91953 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 

03.10.09 91939 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 

03.10.10 COMP LUMINÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W UN 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA ·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

03.10.11 96985 AF 12/2017 UN 

03.10.12 COMPOS CABO DE COBRE NU 16MM2 • FORNECIMENTO E INSTALACAO M 15,00 

03.11 PINTURA UN L c A/E 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

03.11.01 88497 AF 06/2014 M 2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 

03.11.02 88487 DEMÃOS. AF 06/2014 M2 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

03.11.03 74065/1 NIVELADOR BRANCO M2 

PORTAS DE 80 0,80 2,10 

PORTAS DE90 0,80 2,10 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METAUCA, 

03.11.04 95468 INCLUSIVE PROTECAO COM 2ARCAO (1 DEMAO) M2 

J1 0,90 0,50 

J2 2,00 0,50 

04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN L c A/E 

04.01 COMPOSIÇÃO LIMPE2A FINAL DA OBRA M 2 

Assinatura do Responsável Técnico sobre o Carimbo 

Burit irana I MA, Maio 2019 

QUANTIDADE 

33,50 

146,36 

154,50 

4,00 4,00 

4,00 4,00 

6,00 6,00 

3,00 3,00 

15,00 

-
v TX p PE DMT Q Total 

91,14 

91,14 

13,44 
2,00 6,72 

2,00 6,72 

4,90 

2,00 0,90 

4,00 4,00 

v TX p PE OMT Q Total 

634,33 634,33 

-
~ 
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TRABAUiANDO COM RlSPO!'ISABIUOAO[ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

COMPOSICAO DE BOI - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE EDIFICIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

OBJETO: Modernização do Estádio de Futebol no Município de Burit irana-MA 

LOCAL: BURITIRANA- MA 

SICONV: 880489/2018 

VALORES DE REFER~NCIA - % 
DESCRIÇÃO 

M rNIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros + Garantia l'l 0,80 1,00 

Risco 0,97 1,27 

Despesas Financeiras 0,59 1,39 

Administração Central 3,00 5,50 

Lucro 6,16 8,96 

Tributos (soma dos itens abaixo) 6,65 8,15 

COFINS 3,00 3,00 

CPRB 2,00 2,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS l**l l***l 1,00 2,50 

TOTAL 20,34 25,00 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fó rmula abaixo : 

(1 + AC + S + R+ G)(1 + DF)(1 +L) 
BDI = (1 - 1) - 1 

Onde: 

AC = t axa de rat eio da Admin ist ração Cent ral; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

S = t axa d e seguros 

G = t axa de ga rantia 

R = t axa de r isco 

I =taxa de t ributos; 

L= t axa de lucro. 

Observações: 

(*) -Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) -A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 

(* * * ) - Podem ser aceitos out ros percentua is de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Local/dat a - BURITIRANA - MARANHÃO, M AIO 2019 

Bur itirana I MA, Maio 2019 

0,80 

1,27 

1,23 

4,00 

7,40 

7,40 

3,00 

2,00 

0,65 

1,75 

22,12 

OOOil-1 4 

Taxas Adotadas 
- % 

0,80 

0,97 

0,59 

3,30 

7,04 

7,65 

3,00 

2,00 

0,65 

2,00 

22,50 
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ComJ»~IçOea An•lltleaa com Praço Unlth1o 
MOOERNIZAÇ.l.O 00 ESTÁDIO OE FliTEBOl NO MUNICIPIO DE BURmRAJWMA. 
StCOH'I/:~11 

a.ncoa 
SINAPt . 0312018. '-'aranhio 
ORSE. • 1012011 • hrglpe 

B.O.t. 
22.5% ~wdo 

mio de obfa. de IICOfdo com •• ...... 

02.0..1 

c:omc-çao 
Código a.nco 

00000065. Npno 

Compoalço.a AnaUtlcu com Preço Unturto 

Compoalç6ea Prtnclpa la 
Ooacrtçao Tipo 
PORTA DE MAOElRA PAAA BANHEIRO. EM CHAPA DE MAOEJAACOMPENSAOA. ASTU ·ASSENTAMENTO DE 
REVESTIDA COM LAMINAOO TEXTVRIZAOO. BOX1150CM. INCt.USO MARCO E TIJ80$ E PECAS 

Und 
UN 

Ou•nt. 

1,0000000 

Total 

U 7,U 

~==~~----~~~~~-1~~R~r,~~~~~O~COM~~~~~~~~~~ME~NT~~~~----~~~~~~~~~~----~--~-.AM~t-----~~------~~ 

-

--81112781NAP1 

00001341 SINAP' 

00000194 S NAPI 

00()()4433 SINAPt 

N1GAMA88A TRAÇO 1:0.5 • • 5 (CIMENTO, CAL E NIEIA MtoiA) PAAA IEDI• 8ERVIÇ08 OIVER808 
AIIEHTAMEHTODE Ali/EIWIIA. PREPARO IIN&JAl. AF_081201• 

CHAPA DE LAMINAOO MELAMIN CO. TEXTURIZAOO. DE "1 25 X 3.08" M. E • 0.8 Ml!oóal 
MM 
BATENTE/ PORTAU ADUE1.N MARCO MACICO. E• ~· CM L• .-,• CM. "60 CM A Material 
120" CM X "210" C"' E\! PtNUS/ T AliAR V VIROI.A OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
(NAO INCLUI AI.JZARES) 

008RADICAEMlATAO. '-• XY' E• 22A3,0 MM COMANEL. TANPABOI...A, Matenal 
COM PARAFUSOS 
BUCHA DE NV\.ON OIAMETRO DO FURO 8 MM COMPRIMENTO 40 MM. COM Matanol 
P.ARAFUSODE ROSCA SOBERBA. CABECACHATA. FENDA SIMPLES. • 8X 50 
MM 
PECA DE MADEIRANAOAP.AREI.}W)A "7.5X7,5" CM (3X3") MACARANOUBA. Matona 
ANGEWM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

2,0000000 

JG 0,5800000 

UN 2.0000000 

UN 4,0000000 

M • . 0000000 

1U8 

14,111 

~11.18 

13,53 

g7, 15 

11882 

o.u 

7.38 

lnoumo 00011131 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE PINUS, VIROLA OU EQUIVALENTE, DE MI!WI m' O,lleOOOOO •3.05 
'2.:UU.8" 1!._E_,_•..,._....__ :---:-::,.----~~- ~-------:~":'::~"':" 

MO Mm LS •> 50,21 LS • > 0.00 MO com LS a> 

Código Ban<:o Ooocrtçlo 
--~,;;;00;;;0;;;00;;;0<;,7;'-Próplo==--+,e~S;,TRIJTI.JRA= nõ"M"ETo.AI.ICA""'""EM' TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 15M, 

FORNECIMENTO E MOHTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METAUCOS AS COLUNAS, OS SERVICOS GEAAJS EM 

00010966 SINAPI 

ALVENARIA E CONCRETO, AS Tl:LHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

IEJIVENTE COM ENCAAGOS COMPI.EMEHTAIIE8 

PERFIL V DE ACO LAMINADO, V 152 X 15,5 

Tipo 
COBE • COBERTURA 

Oi· SERVIÇOS ~RSOS 

aEDt • aERVIÇ08 OIVER808 

MO MmLS n 

102,87 

13,31 

VaJor do BOt •> 18,84 

02.09. U Código Banco Ooacrtçlo Tipo 

Und ,. 

H 

H 

KG 

Vakw com 80t a> 

Quant. V•Jor Untt 

1,0000000 73.57 

o.seooooo 
o.seooooo 

10.0000000 5,111 

0,00 MO oom LS • > 

Quant. Valor UnH Und 
UN Comc>oaiç6o OOOClOClif Próp\o CAJXA D'ÁGUA EM POUEn..ENO, 3000 LITROS, COM ACESSÓRIOS INHI · INSTAI.AÇÓES HIOROS 1,0000000 1 204,117 

";;Coo"'m"'~"'-"'::o;•"'o------;-=~-=-;;;--.l.AI=IXII;:U'"AA=DE=ENCNWXlR===~ou=""BOUBE==IRQH O COM ENCARGOS ~~.'llSERVIÇOS~~ie>OIVERSOSiruõ'De;;;QO------.:H;-- '"--""7."'7t'"'»"oo'"'oc;;lo---:,;;;Oo;,ll5;"----

- COW\.EIIEHTAIIES 
Co<npooo;lo M2e7 SIHAPt EHCNWIOA OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS liEOI· SER\IIÇ06 OIVER808 H 7,7000000 14 82 
- COMPLEIIEHTAIIES 
Insumo ()()O()IXI67 S NAPl N»PTAOOR PVC ROSCAVE.L, COM Fl.ANGES E ANEL DE VEOACAO, 1rT, PARA MateM UN 1,0000000 8,27 

lnoumo 

lnaumo 

lnoumo 

-

02.10.15 

~ 

00000087 SINAPI 

000001111 SINAPI 

000031~ SINAPI 

00003$3G SINAPI 

00007UO SINAPI 

OCt<I09I!68 SINAPI 

0000986!l S NAPI 

00011875 S>NAPI 

00011829 SlNAPt 

61 Própno 

Código Banco 

51181S»W't 

721318INAPI 

112117-

CloD<AD' !\GAJA 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM FLANGES LIVRES 32 MM X 1", PARA CAJXA Matotlal 
D' !\GAJA 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. LONGO, COM FLANGE LIVRE. 25 MM X 314", Material 
PARA CAJXA O' AGUA 
ADESIVO PLASTICO PAAA PVC, BISNAGA COM 75 GR Mator~al 

FITA VEDAROSCAE.M ROLOS DE IB MM X IOM (L XC) 

JOELHO PVC. SOLDAVEL.IIOGRAUS 32 MM, PAAAAGUAFRIAPRE.DIAL 

TE SOI.DAVEL. PVC. 90 GRAUS 32 MM. PAAA !\GAJA FRIA PREDIAL (NBR 5&18) Ma:ena 

TUBO PVC. SOLDAVEL. ON 25 MM. !\GAJA FRIAC~'BR-M43 

TUBO PVC. SOLDAVEL. ON 32 MM, AGUA FRIACNBR-5848) 

REGISTRO DE ESFERA. PVC. CO\! VOlANTE. VS. SOLDAVEL. ON 32 MM. COM Motonal 
CORPO DIVIDIDO 
TORNEIRA METAI.ICA DE BOlA CONVENCIONAl PAAA CAJXA D'AGUA. 112", Mattnat 
COM HASTE METAI.ICA E BALAO PLASTICO 
CAJXA D'AGUA EM POLJET1LENO, 3000 LITROS Matonal 

MO aemLSn 

Ooacrtçlo Tipo 
FOSSA SEPT1CA EM AI. VENAAIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES ASTU • ASSéNT AMENTO DE 
EXTERNAS 1,90X1, 10X1,40M, 1 500 LITROS, REVESTIOA INTERNAMENTE COM TIJ80$ E PECAS 
BARRA LISA. COM TAMPA E.M CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM 

11N1RA USA COM ARGI>JAASSA TRACO 1 • !CIMENTO E .AREIA GROSSA~ REVE • REVESTIMENTO E 

·~.31 

268,55 

.__ 2,0CII.INCWSO ADITIIIO IIIPERME.OIIIUZNITE. PREPARO TRATAMENTO DE SU'ERFiciES 
lli!CANICO DA AAGA11A11SA 
AI.VENMIAI!II TIJOLO CERAMICO lotACICO SX10X20CM 1 VEZ (ESPESSURA PAliE · PAREOESIPAINEIS 
:IOCII~ AIIEHTADO COM .t.IIGAiotAIISA TRACO 1 :U !CIMENTO, CAL E AREIA) 

CONCRETO FCK • 15MPA. TRAÇO U,U,5 (CIMEHTOIAIIEIA utOIN &RITA 1) • FUEI· FUNilAÇOES E 
PREPARO IIN&JAl. AI' 0712018 E81'RVTIJRAI 
IIONTAGEII E DESIIONT.IGEM DE FORMA DE PURE8 RETNIClULNIE8 E FUES • F\JNDAÇ()ES E 
U'IRIITUIAa -tt.ARES COM .l.REA MéDIA DAa IIEÇOEI MAIOR QUE O,:ZS Ir !S1'RVTIJRAI 
PS.oiRefTo ~-EM CHAPA DE IIAOEJAA COIIPEHIADA RE8tNAOA. 8 
UTLIZAÇOE& AF_1212015 

NIUN;kJ DE E81'11\1TURAS DE c:oNCRETO NIIIADO EXCETO VIGAS. 
PURE8, LAJES E F\NlACOE8. UT1lJZAN)() N;I:J ~DE 1.0 11M. 

FUES • F\JI<DAÇ()EB E 
ES1'RVTIJRAI 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

UN 

1,00 

~·> 

Und 
un 

.... 

t<G 

2,0000000 

1,0000000 

o.•oooooo 
0,3000000 

1.0000000 

1.0000000 

1.5000000 

2,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1.t,19 

13,03 

4,117 

2.52 

1,82 

3.05 

2.75 

5,17 

18.1'-

t2,70 

903,84 

0,00 MO com LS •> 

Quant. 

1,0000000 

o.nooooo 

I .M40000 

0,3575400 

2,ol200000 

Valor UnH 

'0112,88 

32.28 

se.•• 
320.05 

35.02 

1.05 

1,12 

27.06 

57.32 

1,76 

29.52 

560.08 

Total 

73.57 

13,31 

Sl1,71 

Tota l 

1 201,97 

8432 

112.57 

827 

28.38 

13.03 

1,119 

0,79 

1.82 

3.05 

4 13 

12,3< 

18_14 

12,70 

90384 

165,31 

1 451~ 

Total 

'0112,88 

1120. 

117, 

17,15 

212.30 

IIONT~~~~--------------------------~------~MO~Mm--~~~.,------~~~.05~-----~L~S~•->-------O~.=oo~MO~~--~l~S~u~------=~~05~ 

02. 10.17 

~o 

Código Banco 

00000059-

O.acrtçlo Tipo 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CE.RAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M ASTU ·ASSENTAMENTO DE 
E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1.40M E TUBOS E PECAS 

";eom="',_..=..,....---182=oi6'""81NAP1="""--~NI~~ENCARGOS COMPLEMENTAIIES SEOI· SERVIÇOS DIVERSOS 

Buntitana / MA. Maio 2019 

Und 
UN 

Vaklf com BOt ., 

Quant. Valor Untt 

1.0000000 903,09 

o.7500000 1• .se 

'302.02 
Total 

903,09 

10,112 



PREFErTURA MUNICIPAl DE BURITIRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/000I·ll 

~ .. **** BURITIRANA 
Compoalç.O.a Analltlcaa com p,..ço Unturio 
MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOl. NO MUNICIPIO DE BURmRANA/MA. 
SK:ONV: N048812018 

Banco a 
SINAPI • 0312019 • MatanhAo 
ORSE • 1012018 ·Sergipe 

8 .0 .1. 
22,5% 

Encargos Sociais 
OHOMiado: embutido noe 
FK-voa unltir~ dot ln1umot de 

mio de obfa. de .eordo com •• 
H , l i i 

02.04.1 

~ 

I.....,. 

Insumo 

Código Banco --8131~--18---
00000033 SINAPI 

00000337 ~NAPu 

00000370 SiNAPI 

00001108 SINAPI 

00001378 SIHAPI 

00004718 S'MP1 

00004 n1 SINAPI 

00007258 SINAPI 

Composlç.O.a Analltlcaa com Preço Un1Ur1o 

O.acr1çlo 
Compoalç:O.s Pr1nctpala 

Tipo 

PEDREIRO COM ENCARGOS COUPLEMENTAAES 

POCEJRO COII ENCNIG08 COMPLEMENTAREI 

aRVENTICOII~COWUMIHTAMI 

11EDt • SERVIÇOS DIVERSOS 

IIEDt • 8ERVIÇOI DIVERSOtl 

IIDI·IERI/IÇOI DIVER80tl 

IIETONEIRA CN'~ NOUOOW. DE-L. CN'ACIOAOE DE MISTURA 210 CHOR · CUSTOS HORARIOa DE 
L. IIOTOR EL!TRICO TRII'ÀSICO POl'tNCIA DE 2 CV 8EU CARREG.AOOR • CHP MAaulNAS E EQUIPAMENTOS 
DIURNO. Af _101201• 

N::-0 c.t.50, 8,0 MM. VERGALHAO 

ARAME RECOZJOO 18 BWG 1.2$ MM 10.01 KGIM) 

AREIA MEDIA· POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TAANSI'ORTEl 
CAL HIDRATADA C~ PARA ARGAMASSAS 

CIMENTO PORnAAD COMPOSTO CP 11-32 

PEORA BRITADA N 1 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM 
FRETE 
PEORA BRITADA N 1 (9.5 a 1HIM) POSTO PEOREIIWFORNECEDOR, SEM 
FRETE 
TIJOLO CERAMICO MN::.ICO 'S X 10 X 10• C" 

Mmnal 

Material 

M ... .., 

MOMtnLSo 

Und 

H 

H 

H 

CHP 

KG 

KG 

rn' 

KG 

KG 

rn' 

rn' 

UN 

-· 
Quant. oa1n. 

11.11280000 H 
18.-
13,M70000 

0.1100000 

10,7780000 

O, 1870000 

01050000 

10,1030000 

55,3070000 

o.~ 

0,0310000 

1 122,0000000 

10,18 

10,81 

1,52 

5,1& 

11.00 

15,00 

O.Si 

0.55 

112.1• 

112.2• 

0.15 

17 • . 

0,10' 

55.81 

2,05 

5.12 

7,04 

30•1 

15.80 

1.811 

:305.50 

Côdlgo Banc.o O.acr1ç.l o Tipo Tot.ll 

()()()()()()68 Pr6ptlo LUMINÁRIATIPOCALHASOBREPORLED, 1CW .INEL·INSTALAÇÀO 78,68 

'-R~~~------~~~7r.u~~~~õr.DN~~w~'-"~A~DOUhUEENCARGOS~~~~~~UE~AAE~S~----~E~~~~~--~--u---._~~MN~-----.,~------~1~1.~M 

02.11.11 

~ 

_. _, ELETRICISTA DOU ENCARGOIS COMPLEMENTARES 11EDt • SERIIIÇOS DIVERSOII H 1,0000000 1C,82 1~.82 

152 Pr6ptlo LUMINAAIA TIPO CALHA LED DE SOBREPOR. 1CW Mataria! 1,00 1,0000000 52, &C 52,8C 

0,00 MOcomLSn 21,74 

Código Banco O.acr1çlo Tipo Quant. 

()()()0()()6() Próprio CABO DE COBRE NU 16MM2 ·FORNECIMENTO E INSTALN::.AO ASTU. ASSENTAMENTO DE 1,0000000 

~==~~--~~~~~n7~~~-r,~""~~~~~~~~~~~~Mu.9rr~AA~E~S------~~~~~~~OI~VER80ti~&N~~~~~--._~0~.1~~~0M~~~~--~<M~----~~, -- 11EDt • SERI/IÇOI DIVERSOS H O, UOOOOO 

00000857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO.OORO M 1,0200000 

MOMmLS-> 2,112 2,82 

Vaklf do BOI •> 2. 70 14,70 

02.13.2 Código Banco Oaoc~çlo Tipo Und Valor UnH Totol 

Comj)oolçlo 00000081 Pr6ptlo RAMPA DE ~>CESSO A ARQUIBANCADA ASTU ·ASSENTAMENTO DE M' 70,521 70,52 

~~~=T~~c=o~;l~c------~-UN~~~~---~Dc.~~RO~COU~0ENCARGOS~~~~C~~umeüM~ENT~AR~E~S~--------------~SE~:~~~~~S~OIVE~Rõosos~----~~H--~---.~~~----~1~•.•ee~------~~1~2 -~ 81311 - ~COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6EOI· SERVIÇOS DIVERSOS H 1,inOOOO 10,81 21.58 
_., 
lnoumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11·32 Ma!tlial KG 39,<300000 0,55 11,68 

,......., AREIA GROSSA· POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Ma!onal m• 0.01180000 52,50 

MOMtnLSo 0 .00 MOcom LSa> 

Côdlgo Banco O.scr1çlo Tipo Quant. Valor Untt 

0000000'3 Pr6ptlo FORMA TASUA Pl CONCRETO EM FUNON::.AO RAOIER Cl REAPROVEITAMENTO ASTU. ASSENTAMENTO DE 1,0000000 24,73 

5,14 

Totol 

24,n 

~=,.....-----.-=~-=..----·AAJDANTE:~==DE=CARP1NTEJRO====COM="'ENCARG08===.-cCOUPI.EU===e"'NT""'AR=E"'s----"':!!&EDt~"'. ~:r;DIVE;w;O<RSOS;.,;.---""---'"ü'----'--:o"'.2200000-.... .------.1•1."'t1;o...----,.2.;;;82,. 

lnoumo 

--00004509 s·NAPt 

00005081 SINAPI 

CARPINTEIRO DE FORMAS DOU ENCARGOS COMPLEMENTARES IIEDt • SERVIÇOS OIVERSOtl 

TASUADE MADEIRANAOAPARELHAOA "1,5X 10CM (1 XC") PINUS, MISTA OU "'attna 
EQUIVALENTE OAREGIAO 
PREGO DE ACO POUOO COM CABECA 1& X 11 (1 112 X 101 Mattnal 

TASUA DE MADEIRA MO APARELHADA "1.5 X 30" C" CEORINHO OU 
EOUJV&.ENIE O~REGI.'.O ----

Matenal 

MOeemLSn 

Valotdosot..,. 

Tipo 

13,HS 

H 

M 

KG 

.. 
LS •> 

o.eeooooo 
0,5800000 

0,0030000 

0,71110000 

U.58 

3,44 

12,00 

8,29 

0,00 MO oom LS.,. 

12.81 

1,93 

O.OC 

7.36 

13,16 

ASTV • ASSENTAMENTO DE 

~==~~----~~hm~~~~~~YW~ENCARGOIS~~~~C~Nü>EM .. EN~TAAE~S~--------------~SE~~OI~· ~~OI~VE~R-.6011~--~--'"ü'--_. __ ~~~~--~>M~----~~ 

Matanal 0,0500000 5.21 02& 

WOMmLS-> 1,24 0.00 MO com LS n 1.1• 

V•kM"do801-> o.•o 2,18 

Burttlfana/ MA. Maio 2019 



-·**** Obra BURmRANA 

.... 
•• 
tut 
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-...... .... , 
...... ..... 
t2.tt 

t2.U: ... , 
•• ..... 
1
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tU) 

1
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1 
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..... 
:: 
n .tt 

MOOERNZAÇAo DO HTAolo DI!: FUTEBOL NO ~De ............... 
UCOHV:: ...... ,. 

,...,..... 
WMÇ00--1 

P'l.ACA. De a.tA f:M CHN'A DE NXJ OALV/IIHfZNXJ 

LCICACAO COHVEHC:IOHAL DE catA. U1'UlAHDO GABARITO DE TAau.AI 
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-11IIIT\IRA 
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NITALAÇ()u UMTMIAI 

IHST AL.AÇÓEI E1.E1'lDCAS 

B.DJ. 

INM · tlnttt • 

:'se~, •. ....,. 12.1" 

CronoerarM Fltko • ~ 

l"'t(f(IT'UM~AI.O(~ 

CNPJ. Ol iOUOlJOOOt·U 

Toc.IPorE~ JOOIAS lO DIAS .. 
lU 

.. 
lU .. 
RI .. .. 
lU .. .. .. 
"' 
RI 

lU .. 
•• .. .. 
RI 

•• 
RI 

... 
lU 

RI 

RI 

"' .. .. 

,.. .... ,. 
,, .... ... 
MA23.M .. .-... 
zt.IOU> ,_.., 
, ...... , 
1Mt.12 

......... 
2t.Mt,t4 

1t.tf7,tl 

U~t1 

1.147,17 

.._ .. 
7.111,M 

7.t21.N 

._ ... 
1.20>.17 

tt.t71,M 

1.>02.11 

100,00'r. 2.155.10 

,....,.. ........ ........ 1.030,1S 

"'·- 25.511,04 "'·- 25.511,04 ,....,.. a1n.,2t 

. 

TOT AI. oatAL. RJ MJD,4t ...,..,.. 

~ ............... ~....,. .. 
tn.wMe • miO • otw-.. • _.com at: -

10 DIAS 

........ 

100,(1()11. 

1\4 $)1,71 

I 547,07 

ttM7t.71 ,,..,., ... 

120 DIAS 

+-

....... 

....... 

....... 

..,...,.. 

....... 

....... 

....... 

....... 

.. ..... 

....... 

r 

a1n.24 

4.-321.n 

52.1 .. 14 

3.SZ0,12 

15.085.015 

~ ...... 
~·-

2. 1415,415 

........ 
5.72!5,10 

110 DIAS 

.. ..... 17.2117,(11 

........ 1442S.,80 

....... """" ........ 291102.23 

.., ..... l.S20.12 .. ..... 3.173,711 .. ..... 1 1102. .. 

"'·""" ..-. .. 

70.00'& $ .0011,12 

tOO,CIO'W. 1.11015.32 

........ 7021 ... 

100,00'1. ....... 
........ 2.210.51 

10,00'11. 1.207,08 

....... OJ1I.22 

"'·""" !21 ... 

.. ..,. 1401!1,11 ....... -.D 

........ 

........ 

........ 

. ....... ·-··-

,.,DIAS 

3ee8,14 

21 107,11 

=·· 
',.,. 
IWUt,M 

'""'IM 
RU57. tt0,4t 

o 
o 
o 
o 
~ 
---:1 



I'IIUUTURA DE ** ** BURITIRANA 
M i I i!lffli •: I liiiiMIIM·'lffi '2' ihi • 

Obra 

PREFEITURA M UNIOPAl DE BURITIRANA-MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

MODERNIZAÇÁO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 

B.D.I. 
22,5% 

SICONV: 880«1112018 Btnc:oa 
SINAPI - 0312011 - Maranhlo 
ORSE - 1012011 - Sarglpo 

Curva ABC d e Serviços 

Encargos Sociais 
O.aoner11do: embutido not 
pr.çot unlt.Ario dot lntumot 
de mio de obra. de acordo 
com 11 baNa. 

Deacr1çlo Und Quant. V~~~~~: Total Pes o(%) Acumulado 

-----1----1-;:M"O'-N:õTTAGEM E DESMONTAGEM""i5ê"FõRMA DE PILARES RETANGULARES E ---+ 
Código Banco Hem 

02 02 1 92413 SINAPI ES.IRUTURAS SIMI~ES COM.}.R~Mê_DIA DA$__SEQ0ES MAIOR QUE..O~ m' 1.012,75 65,49 66.325,00 11,90% 11,GO% 

02 08 2 00000047 P<Oprio ESTRUTURA METAUCA EM TESOURAS OU TRELICAS. VAO LIVRE DE 15M, m' 543,00 eo,12 48_935•18 8,78% 20,69% 
________ :.__-~FORNECIMENTO Uo!ONJAGEM~AO SENQ9_CONSIDERADOS OS _ -----

02 02_12 94985 SINAPI CONCRETO F~~~,25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MEDIAI BRITA 1) • m' 95,38 371,02 35 387,19 6,35% 27,04% 

t----~----~---1REeNiO.M~~JÇQ_ÇQMJIEJONEIRA__i00 L~07/2018 ------ -------

: 
02 01 1 89201 SINAPI : ÊSTACA PRE-MOLDADA DE CONCRETO, SEÇAO- QUADRADA. CAPACIDADE DE M 496_00 66_35 32_909_60! 5 _91% 32_94% 

1-. ----4----1-------1!'· 5 ~ELADM~ÇQMe,RIM~I'IIO..IOJ.6.L CRA'/~ACIM&._DE SM.f,Tê 12M....QAlE· 
02 08 3 9 2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇOIALUMTNIO E • 0,5 MM, COM ATE2ÃGUAS, m' 543,00 54•30 29_484 ,e<l S,29% 38,24% 

-
___ 4_1~31f-S-IN_AP_I_---"f'RINCWSO..lC~E'U.O AF ~018·....,...,"""""""'"';-r-; 

ARMAÇXO DE PILARÕÕViGA DEU MA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
02 0210 92782 SINAPI CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÁO TêRREA OU SOBRADO KG 

0203 01 87503 SINAPI 

O:t.131 84882 SINAPI 

02 07.4 87530 SINAPI 

02 02 • 83515 SINAPI 

2 7 

0202 2 

02 028 

02 09.13 

02081 

02 02.3 

02 07 3 

0204 1 

02. 12 3 

02. 12 2 

02.02.9 

0303 1 

02 02.11 

02017 

03.08 3 

02.01.8 

03 0817 

02 04 4 

742451001 SINAPI 

92514 SINAPI 

92775 SINAPI 

737741001 SINAPI 

92777 SINAPI 

87266 SINAPI 

00000085 Própno 

88487 SINAPI 

8849~ SINAPI 

92760 SINAPI 

87503 SINAPI 

92785 SINAPI 

96550 SINAPI 

93393 SINAPI 

96538 SINAPI 

73n4/001 SINAPI 

94559 SINAPI 

UTILIZANDO ACO CA.-50 DE 25 O MM- MONTAGEM. AF 12/2015 
AlVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLCICOS CEAAMICOS FURADOS NA HORIZONTAl 
DE 9)(19)(19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LlOUIOA MAIOR 
OU IGUAL A 8M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO OE ACO GALVANIZADO 1 112" 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM E)(ECUÇÁO DE TAUSCAS. AF _08/2014 

ESCORAMENTO FORMAS DE H•3,30 A 3,50 M, COM MADEIRA 3A QUAliDADE, 
NAO APARELHADA. APROVEITAMENTO TABUAS 3)( E PRUMOS 4)( 

M 

m' 

m' 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS m' 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F RMA DE LAJE MACIÇA COM REA MEDIA 
MAIOR QUE 20 M', P~-DIREJTO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA m' 
l;QMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAC0ES. AF 12/2015 

ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÁO TéRREA OU SOBRADO KG 
UTILIZANDO AÇO CA.-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM. AF _1212015 

DIVISOR IA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E 
PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. POLIMENTO MANUAl, m' 
E)(CLUSIVE FERRAGENS 

IMPERMEABILIZAÇÁO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFÁL TICA. UMA CAMADA. 
INCLUSIVE APIJCAÇÁO DE PRIMER ASFÁLTICO, E•3MM AF _0812018 

ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICACÁO TéRREA OU SOBRADO 
REVESTIMENTO CEAAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA E)(TRA DE DIMENSOES 20)(20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE_~' AMEIA ALTURA DASJ'AREDES. AF 0812014 

m' 

KG 

m' 

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, UN 
REVESTIDA COM LAMINADO TE)(TURIZADO, 80)(160CM, INCLUSO MARCO E 

APLICAÇÁO MANUAl DE PINTURA COM TINTA lATEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMAOS. AF _08/2014 

APLICAÇÁO E Lf)(AMENTO DE MASSA lATE)( EM PAREDES, DUAS DEMÁOS. 
AF 0812014 
ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICACÁO TêRREA OU SOBRADO 
AlVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAl 
DE 9)(19)(19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAJOR 
OU IGUAL A 8M' SEM VÁOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 0812014 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÁO TéRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA·50 
DE 8,3 MM · MONTAGEM. AF _1212015 

m' 

m' 

KG 

m' 

KG 

ARMAÇÁO DE BLOCO, VIGA BAlDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG 
25 MM- MONTAGEM. AF _0812017 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÁO POPULAR DE DIMENSOES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E•25 MM, 4 UTILIZACOES. AF 0812017 

DIVISOR IA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E 
PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. POLIMENTO MANUAl, 
E)(CLUSIVE FERRAGENS 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÁO COM ARGAMASSA. SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF _0712018 

Burl11rono / MA, Maio 2019 

m' 

m' 

m' 

m• 

3.913,34 7,02 27.471,85 4,93% 43,17% 

412,54 52,38 21.608,85 3,88% 47,04% 

78,12 

588,98 

790,01 

1.050,00 

360,74 

784,97 

31,73 

107,66 

739,82 

120,60 

12,00 

588,98 

588,98 

817,12 

109,72 

594,44 

858,94 

118,72 

92,70 

14,63 

5,00 

2 _3_3_.7_4._ __ ,8_.2_5_9._n ... l 3.28%\ ___:::_ 

28,47 18.711,32 ----::1 53,32% 

19,17 

12,38 

28,18 

12,20 

287,81 

79,04 

10,45 

60,14 

548,11 

9,92 

9,81 

7,04 

52,38 

9 ,51 

7.24 

38,24 

• 8.71 

287,81 

84,23 

15. 144,49 

12 978,00 

10.158,44 

9 .578,83 

9.132.21 

8.528,84 

7.731, 12 

7.252,88 

8.577,32 

5.822,84 

5.758,27 

5 .752,52 

5 747,13 

5.853,12 

4.758,25 

4.539,85 

4.330,02 

4 210,66 

4. 189,39 

2,72% 

2,33% 

1,82% 

1,72% 

1,64% 

1,53% 

1,39% 

1,05% 

1,03%1 

1,03% 

1,03% 

0,85% 

0,81% 

0,78% 

0,78% 

0,75% 

58,37% 

60,19% 

81 ,91% 

83,55% 

85,08% 

66,47% 

87,77% 

89,99% 

71,03% 

72,08% 

73,09% 

74,10% 

74,96% 

75,77% 

78,55% 

77,31% 

78,05% 

7,60 3.978,52 o.71% 78,n % 
t----1---

_._4_,38-,... ___ 3.758, 18L-__ o_.e_7_'Mo+---·-7- 9_,44_ %_ 

8,53 3.708,80 0 ,87% 60,11% ---
30.22 3 844,53 0 ,65% 60,78% 

38,51 3.433,77 0,62% 81,38% 

860,95 3 304,75 0,59% 81,97% 
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Item Código Bonco 

03.04 7 

0201 10 9-4965 SINAPI 

02.013 ~5 SINAPI 

02. 13.2 00000062 Próprio 

02 12 6 954611 SINAPI 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURmRANA·MA 

CNPJ: 01.601.303/0001·22 

Obra 

MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 
SICONV: 88~1/2018 
SINAPI - 0312011 - Maronhlo 
ORSE - 1012018 - S.rglpo 

Banco a 

Curvo ABC de Serviços 

Descrtçlo 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF _0712016 

CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MtDIAIBRITA 1) • 
PREPARO MEc:ANICO COM BETONEIRA 400 L AF 0712016 

8 .0.1. 
22,5% 

Und 

m• 

m• 

ARMAÇ.I.O DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SM'ATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG 
6 MM - MONTAGEM. AF 0612017 

RAMPA DE ACESSO A ARQUIBANCADA 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA. 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

M' 

m' 

-------------.,KIT...,b"'E""PO"""R"'T'"'A" O"'E.,I.Wl.......,"'E"'I"RA.,..I'R"'I"'SADTJ<"AO.-.S"'E"M""fOOCA"""rx(l-.EVE.,....,.O,OnM=e•o·"Li:") ."P"'A"D""RA""o,.,--

02.04.2 91332 SINAPI 

02 08.2 87620 SINAPI 

02 07 1 87879 SINAPI 

03.04 1 00000065 Próprio 

01.01 742091001 SINAPI 

02 09 11 74234/001 SINAPI 

.13 74234/001 SINAPI 

J 
03.02.3 92263 SINAPI 

02.10.3 74166/001 SINAPI 

02.09.8 66888 SINAPI 

03.08.11 66888 SINAPI 

MéDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, UN 
MONTAGEM E INSTALAÇ.I.O DO BATENTE, SEM FECHADURA · FORNECIMENTO 
E.JNSTALACÃO. Af 0812015 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MEc:ANICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

m' 

m' 

PORTA DE MAOEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, INCLUSO MARCO E UN 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO 
DE PRESSAO 112" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 
MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO 
D E PRESSAO 112" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 
CQ!jJUNTO PARA FIXACAO - FOflli.EÇIMfNTO E INSTALACAO 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

..Q!M'A DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E • 17 MM. AF 1212015 

CAIXA DE INSPEç.I.O EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H• 
60CM · FORNECIMENTO E INSTALACAO 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212013 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA · 
FORNECIMENTO E INSTALAç.I.O. AF _1 212013 

m' 

UN 

UN 

m' 

UN 

UN 

UN 

Encorgos Sociais 
Oeaone111do: embutido noa 
preços unltlrto doa lnaumo.s 
de mio de ob111, O. acordo 
com •• baaea. 

Valor Unlt 
Quont. com BOI Totol 

4 ,90 660,95 

8,39 371.02 

289.38 10 ,45 

32,96 

84,00 

3 ,00 

84,72 

707,5a 

4,00 

6,00 

•.oo 
4,00 

14,80 

6 ,00 

4,00 

4,00 

86,39 

32.90 

868,14 

26,06 

3,10 

548,11 

359,30 

538.29 

131 ,98 

298,1. 

443.95 

443.95 

3.238,68 

3.112,86 

3.024,02 

2.9-47 •• 1 

2.763,60 

2 .884,42 

2.207.60 

2 193,50 

2 192.« 

2.155.60 

2153,16 

2.153,16 

1.953,30 

1 786,84 

---+ 
1.775,60 

1.775.60 

03.02.2 92285 SINAPI 
FABRICAç.I.O DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MAOEIRA COMPENSADA 
RESINADA. E • 17 MM. AF _1212015 

m' 17,30 100,57 

------4 

26,35 03.06.4 87529 SINAPI 

03 06.2 87553 SINAPI 

03.05 2 9-4445 SINAPI 

03.04.3 91321 SINAPI 

02.11.17 00000068 Próprio 

88496 SINAPI 

91320 SINAPI 

MASSA UNICA; PARA RECEB"'IM"'E'"N"'T"'O-.D'"'E'"'P"'IN'"T"'U'"RA,"""E"'M....-::AR= GA7 MA= s"'SA"'""'T_,RA= ç"'o,--
1 :2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, cOM EXECUÇÃO 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 , 
PREPARO MEc:ANICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 
10M2. ESPESSURA DE IOMM. COM EXECUC.I.O DE TAUSCAS. Af 0612014 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAP~ TIPO PLAN, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF _0612018 

KJT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, s"E"M"I-OC""'A....,(L'"EVE,.."O'U' "M.-...D"'IA"),-
PADAAO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADICAS, MONTAGEM E INSTALAc.I.O DO BATENTE. SEM FECHADIJRA-

LUM INÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W 

APLICAÇAO E UXAMENTO DE MASSA lATEX EM TETO. DUAS DEM.I.OS. 
AF _081201 4 

KJT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (lEVE OU MÉDIA), 
PAQRÁQ POPULAR. 80J(210CM ESPESSURA DE 3 5CM !TENS INCLUSOS· 

m' 63.54 

m' 118.72 

m' 49 ,50 

U N 2.00 

und 16,00 

m' 84.72 

UN 2,00 

UN 1,00 .12 00000067 Próprio ICAJXA D 'ÁGUA EM POUETILENO, 3000 UTROS, COM ACESSORIOS 

~ +-I --96- 548-+i S-I-NAP-,---f'~"~"A""Mç""'_Ao ~E !~~;::D_RA_M_E_o_u_SM>_ ATA UTIUZANDO AÇO CA-50 DE KG 195.38 

5.88 02.04.6 66054 SINAPI 

03.03.2 95474 SINAPI 

... 
04 01 00000068 Próprio 

02. 10.16 

03.09.15 0000005a Próprio 

03.05 3 96111 SINAPI 

03073 87248 SINAPI 

PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUOLOS CERAMICOS MACICOS 
5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) 

U MPE2A FINAL DA OBRA 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA D E TUOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 
EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 
EXTERNAS 1 ,90X1 , 10X1 ,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

1BABRA LISA. COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA BCM 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF _0512017 _P 

m' 

M' 

un 

un 

m' 

m' 

2,42 

634,33 

1,00 

1,00 

27.60 

27,60 

13,43 

31 .52 

779.03 

96,38 

18,02 

752,53 

1 476,09 

7,20 

238.99 

580,38 

2.18 

1.302,03 

1.302,03 

48.81 

« .36 

1.874.28 

1.59-4 •• 1 

1.580.24 -1.55a,06 

1.542,08 

1.526,65 

1.505,06 

1.476.09 ___,. 
1.406,59 

1.405.26 

1.404,47 

1.382,84 

1.302.03 

1.302.03 

---+ 
1.291 ,96 

1.224,34 

00004 

Acumulodo Peso (%) 

o,5a,t-I---8-2 • .J.55"", 

0,51% 

0,50% 

0 .48% 

0.40% 

0.39% 

0.39% 

0.39%1 

0.39% 

0 .39% 

0,35%1 

0,32% 

0,32% 

0,32% 

83,11% 

83,65% 

84, 17% 

84,86% 

85.14% 

85,54% 

65.93% 

88.32% 

86,7 1% 

87,10% 

87,48% 

87,83% 

88.15% 

88,47% 

88,79% 

0,31% 89, 10% 

r----
0,30% 89,40% 

0,29% 89,69% 

0,26% 89,97% 

0.28% 90.25% 

0.28% 90,53% 

0,27% 90,80% 

0 .27% 91 .0 7% 
~---

0.26% 91 ,34% 
t---

0.25% 91,59% 

0,25% 91.84% 

0.25% 92,09% 

0,25J 92.34% 

0.23% 92,57% 

0 ,23% 92,81% 

0.23% 93,04% 

0.22% 

03.09.3 74166/001 SINAPI 

REVESTIMENTO CE.RÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMAL TADA EXTRA 
DE DIMENS0ES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF 0612014 

CAJXA DE INSPEç.I.O EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H• 
60CM ·FORNECIMENTO E INSTALACAO 

>----+----"""'o;TU'"'BO=cPVC, SE RIE NORMAL,"E""SG= o"'TO""P"'R"'EDIAL= ;-,•DN= I"'OO"""M"'M;-, "'FO'"R"'NECIDO E 

UN 4.00 298,14 - 1-.19_2_,5a_.__ 0,21%1 

1. 183.21 ~ 
93.47% 

02.10.8 

02.09.4 

02.10.17 

89714 SINAPI 

8935a SINAPI 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
AGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _121201 4 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M 
00000059 Próprio E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 

----'-- __ ,..ES.uP;.o.E.,SSURA IOCM 

Buritirana I MA, Maio 2019 

M 

UN 

29,30 

73,20 

1,00 

39.70 

15,31 

t 
1. 106.29 

93,88% 

1.120,69 0.20% 93.88% 

1 106.29 0,20% 9-4 .08% 
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Item 
>----
03.01116 
~ 

02.081 

03.08 12 

02.1010 

02.124 

03.112 

03111 

02.11 g 

02.116 

03.08 5 

03.02 4 

030117 

~.01110 

7.2 

03.02.6 

03.08.1 

02.01114 

03.08.7 

03.10.8 

02015 

02.01 2 

02.0116 

03.01.3 

020115 

03.0116 

02.11 4 

Código Banco 

95240 SINAPI 

66904 SINAPI 

89578 SINAPI 

88466t SINAPI 

66487 SINAPI 

91926 S1NAPI 
-+-

91631 S1NAPI 
+ 

89356 SINAPI 

92n8 SINAPI 
I 

89714 SINAPI 

66904 SINAPI 

87620 SINAPI 

94964 SINAPI 

87879 SINAPI 

9535 SINAPI 

811449 SINAPI 

00000068 Próprio 

96547 SINAPI 

96544 SINAPI 

66915 SINAPI 

00000083 Próprio 

89357 SINAPI 

8V713 SINAPI 

741311004 SINAPI 

Obra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MODERNIZAÇÁO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 

B .D.I. 
22,5% 

SICONV: 880üt/2011 Bancoa 
SINAPI - 031201t- Maranhlo 
ORSE - 1012011 - Sa'lllpo 

Curva ABC de Serviço• 

Encargo• Social• 
Deaone,..do: embutido noa 
preço• unltjrto doa Insumos 
de mio de obra, de acordo 
com as bana. 

000050 

Deacrtçlo Und Quant. v:~~ ~n~: Total Poao (%) 

SUMIDOURO EM AlVENARIA DE TIJOLO CE ICO MACICO DIAMETRO 1,20M ...___,_------'="-"=-----.._---+----".,... 
Acumulado 

E AL TUBA 5 OOM. COM TAMPA EM CONCRETO ARMAO() QIAMETRO 110M E UN 1•00 1.108,2g 1 ~ 0.20%+-___ 94_ .2_8%-< 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF _07f2018 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVAlENTE, 
PADRÁO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 12f2013 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTAlADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 1212014 
APLICAÇÃO MANUAl DE PINTURA COM TINTA lATEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 0812014 
APLICAÇÁO MANUAl DE PINTURA COM TINTA lATEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÁOS. AF 0812014 
APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA lATEX EM PAREDES, DUAS DEMÁOS. 
AF 0812014 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 4S0/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12f2015 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PVC, DN 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS 

fi~~~~g-:-~~ ~~ J5~R,:,~N:r:~~~~:~t~J~~;~ DE 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAC.l.O. AF 12f2014 
ARMAÇ.l.O DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAC.l.O T~RREA OU SOBRADO 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTAlADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
Af 1212014 
LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVAlENTE, 
PADRÁO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 1212013 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETOI'IEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
CONCRETO FCK • 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIAI BAITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA_400 L, AF 07f2018 
CHAPISCO APUCAOO EM AlVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLJ-tER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
CHWEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TlPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALAOO EM PRUMADA DE ÁGUA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF 12f2014 

LUMINÁRIA TIPO CALHA SOBREPOR LED, 14W 

m' 

UN 

M 

m' 

m' 

m' 

M 

M 

M 

KG 

M 

UN 

m' 

m' 

m' 

UN 

M 

und 

ARMAÇÁO DE BLOCO, VIGA BAlDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG 
11._5 MM- MONTAGEM. AF 0812017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BAlDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG 
8,3 MM - MONTAGEM AF 0812017 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 314", PARA LAVATORIO, PADAAO 
M~DIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12f2013 

UN 

~~RMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER C/ REAPROVEITAMENTO m' 

TlJBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTAlADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _12f2014 

TlJBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METAliCA, 

M 

M 

PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM UN 

84,72 

8,00 

32,00 

84,72 

91,14 

V1 .14 

312,60 

152,60 

55,40 

97,« 

20,70 

8,00 

27,60 

2,05 

8,00 

41,10 

6,00 

73,96 

51,65 

6,00 

17,30 

22,80 

15,50 

1,00 

12,118 

132,67 

31,78 

10,83 

9,81 

2,78 

5.62 

15,31 

8,53 

3g,7o 

132,67 

I 
26,08 

350,46 

3,10 

83,37 

14.28 

96,38 

7,69 

10,69 

V1 ,30 

30,29 

22,03 

31,051 

476,00 

1.074,25 

1.081,36T 

1.016,32 

917,52 

904,11 

894,08 

869,03 

857.81 

848,17 

831,18 

821,79 

718,« 

1180.26 
• 

666,V6 

586,V1 

578.28 

5118,75 

552,14 

547,80 

524,02 

502.28 

481 ,28 

476,00 

0,19% 

0,19% 

0,18% 

0,18% 

0,18% 

0,16% 

0,16% 

0,15~1 
0,15%! 

0,15% 

0,15%1 

0,14% 

0,13% 

0,13% 

0,12% 

0,12%1 

0,11% 

0,10% 

0,10% 

0,10% 

0,10% 

0,011% 

0,011% 

94,86% 

94,85% 

95,01% 

95,17% 

95,33% 

95,49% 

95,84% 

95,60% 

95,95% 

96,011% 

96,24% 

96,36% 

96,49% 

96,62% 

96,74% 

96,84% 

96,941(, 

97,05% 

97,15% 

97.24% 

97,34% 

97,43% 

97,51% 

97,60% 

~ -9-27_7_5_S-INAPI---~AR~MA~Çmio:t!rf~~~oL~á_!l6~IJi&Al~~Gr~~~~g-E----K-G-
f--------__,f---- c.QNCR~!MDO EM U~.P!FICAC!OJ~8Rl;!. OU ~B8ADO 

12.20 38,32 
----lf-

467,50 0,08% 97,118% 

03.0114 

.10 

02.11.3 

03 01 4 

02.105 

03.07.1 

02.106 

02.101 

02.0113 

03.08 3 

02 11 10 

03011.1 

89711 SINAPI 

V5470 SINAPI 

83446 SINAPI 

92917 SINAPI 

72285 SINAPI 

95240 SINAPI 

89712 SINAPI 

93356 SINAPI 

90443 SINAPI 

I 

90443 SINAPI 

g1932 SINAPI 

93356 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE i'IORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 

VASO SANITARIO SIFONAIOO CONVEi'ICIOi'IAl COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇ.l.O PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10f2016 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

1 
ARMAÇÃO DE ESTRUTlJRAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇOES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM • 
MONTAGEM. AF 12f2015 

CAIXA DE AREIA 40X40X4DCM EM ALVENARIA- EXECUÇÁO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM AF _07/2016 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTAlADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
AF 12f2014 
ESCAVAÇÁO MANUAl DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAl A 1,30 
M. AF 0312016 

RASGO EM AlVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUiçAO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05f2015 

RASGO EM AlVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÁO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _0512015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM'. ANTI-CHAMA 4S0/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

ESCAVAÇÃO MANUAl DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAl A 1,30 
M. AF _0312018 

Buritlrono / MA, Molo 2019 

M 

UN 

UN 

KG 

UN 

m' 

M 

m' 

M 

M 

M 

m' 

32,00 13,61 435,52 97,76% 

2,00 215,70 431,40 97,84% 

3,00 142,118 428,04 97,V2% 

38,81 V,87 383,05 0,071(, 97,99% 

5,00 74,10 370,50 0,07% 98,05% 

27,60 12,68 0,08% 98,11% 

---r-------t----+--
16,80 20,41 342,89 0,08% 98,16% 

8,07 52,91 321,16 0,08% 98.23% 

35,60 8,97 319,33 0,08% 98.29% 

35,10 8,97 314,85 0,08% 98,35% 

30,00 10.28 308,40 0,08% 98,40% 

5,78 305,82 98,46% 



~DE**** BUAITIRANA 
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Obra 

PREFEITURA MUNIOPAl DE 8URITIRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

MODERNIZAÇÃO 00 ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANAIMA. 

B .D.I. 
22,5% 

SICONV: S80411112011 
SINAPI- OS/201t • Maranhlo 
ORSE -1012018 . Sarglpa 

Curva ABC de Servlçoa 

Item Código Banco Deeertçlo Und 
--+ 
M 02.11.8 

02.04.3 

02.11.1 

0310.5 

03.11.3 

03 02.1 

03.01.1 

0201.9 

03.08.8 

03.10.10 

03089 

02.09.9 

03 04.4 

021114 

03.01.8 

0210.7 

02 04.5 

03 09.10 

02.10.15 

03.11 .4 

021115 

0211.19 

03.10.9 

02 11 18 

03.04 5 

03.10.3 

02 10 14 

02.09.7 

02102 

0201 4 

03092 

I CABO DE COBRE FLÊXJVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 4501750 v. PARA 
~--9_182--l4 _s_IN_AP_I_......,CIBC.,!.!.ITOS.J1;RMitjAIS • f.9BNECIME!fl:O .. ~.JNSJ~O,,t,F_1~. 

90830 SINAPt 

93358 SINAPI 
-! 

91824 SINAPt 

I 

93358 SINAPI 

98543 SINAPI 

88918 SINAPI 

00000080 Próprio 

00000080 Ptópno 

89353 SINAPI 

94984 SINAPt 

89713 SINAPI 

740461002 SINAPt 

89890 SINAPI 

428-;rORSE 

95468 SINAPI 

741301001 SINAPI 

90831 SINAPI 

98965 SINAPI 

98965) SINAPI 

91940 SINAPI 

t 
7 40461002 SINAPI 

83448\ SINAPI 

89707 SINAPI 

89353 SINAPI 

93382 SINAPt 

98548 SINAPI 

93382 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO M~DIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO . 
FORNECIMENTO E INSTA!.ACAO. AF 0812015 
ESCAVAÇÀO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF 03/2018 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
I CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 1212015 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

VERGAS 10X10 CM, PREMOLDADAS C/ CONCRETO FCK•15 MPA (PREPARO 
MECANICO), ACO ~COM FORMAS TABUA DE PINHO 3A 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF _0312018 

UN 

m• 

M 

M 

m' 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5 KG 
MM · MONTAGEM. AF 08/2017 

TORNEIRA PlÁSTICA 314" PARA TANOUE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_1212013 

CABO DE COBRE NU 16MM2 . FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CABO DE COBRE NU 18MM2 · FORNECIMENTO E INSTALACAO 

REGISTRO DE GAVIETA BRUTO, LATÃO, ROscAVEL. 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF _1 212014 

REGISTRO DE PRESSÁO BRUTO, LATÃO, ROscAVEL, 112", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 1212014 
FECHADURA DE EMBUTIR COM CIUNDRO, EXTERNA. COMPLETA. 

, ACABAMENTO PADRÃO M~DIO~NCLUSO EXECUCÁO DE FURO· 

TOMADA M~otA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+ T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

CONCRETO FCK • 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA M~DIAI BRITA 1) • 
PREPARO MEcANICO COM BETONEIRA 400 L AF _0712018 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 MM. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

TARJETA TIPO UVIREJOCUPAOO PARA PORTA DE BANHEIRO 

UN 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

m• 

M 

UN 

' JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 100 X 100 MM, JUNTA UN 
ElÁSTICA._EORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

Rolo hemls!Mico 1m I' 1', tipo abacaxi 0100mm 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

un 

m' 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PAORAO NEMA (AMERICANO) 10 UN 
A JOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA. 
ACABAMENTO PAORÁO M~OIO, INCLUSO EXECUÇÁO DE FURO · 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 08/2015 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA. FORNECIMENTO E INST ALAÇÁO 
AF 1212017 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA ·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212017 

.CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDtA(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALAOA EM 
PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 1212015 

TARJETA TIPO UVIREJOCUPAOO PARA PORTA DE BANHEIRO 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÃSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
AF12/2 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÁO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL OtE ÁGUA. AF _1212014 

REATERRO MANUAL OtE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_0412016 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

m• 

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-50 DE KG 
10 MM · MONTAGEM. AF _08/2017 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF _0412018 

Burlt ll'lln•/ MA. M•lo 2019 

m' 

Encargoa Soclala 
Desonerado: embutido not 
preçoa unitirto dollntumot 
de mio de obr11 , de •cordo 
com 11 ba111. 

Valor Unlt 
Quant. com BOI 

158,84 1,87 

3,00 97,15 

5,40 52,91 

146,38 1,87 

13,44 

14,95 

4,65 

20,02 

8,00 

15,00 

15,00 

6,00 

8,00 

2,00 

8,00 

0,54 

6,00 

5,00 

3,00 

5,00 

4,90 

11,00 

2,00 

3,00 

3,00 

14,00 

4,00 

1,00 

6,00 

4,00 

6,07 

20,29 

17,25 

52,91 

12,15 

27,81 

14,70 

14,70 

33,27 

97,15 

350,48 

31,05 

36,08 

54,12 

32,43 

32,90 

38,08 

142,88 

23,51 

33.27 

21 ,40 

---,--
14,99 8,58 

5,78 21 ,40 

Total 

207,03 

285,71 

273,89 

272,70 

257,89 __._ 
248,03 

222,48 

220,50 

220,50 

199,82 

195,80 

194,30 

193,04 

189.25 

188,30 

180,40 

162,36 

182,15 

181,21 

159,n 

----l 

152,48 

144,90 

144,32 

142,88 

141,06 

133,08 

129,90 

128,61 1 

123,69 

000051 

Peao (%) 

0,05% 

0,05% 

0,05% 

0,05% 

0,04% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0,03% 

0 ,02% 

0,02% 

0,02% 

0 ,02% 

Acumulado 

96,51% 

96,81% 

96,88% 

96,71% 

96,78% 

96,89% 

96,93% 

99,00% 

99,11% 

99,17% 

99.3~ 

99,35% 

99,45% 

99,51% 

99,53% 

99,55% 

99,58% 

99,80% 

);• 



. . . . 
Pllf.f'B1UIA DE 111" 111" 111" 111" 
BURITIRANA 
M i ft.J h:llf ••i i il$il!f e• &·1.1 i ,zu M 

Hem Código Banco 

02.11 .5 ~7SINAPI 

03.01.5 92V15 SINAPI 

8V71 J SINAPI 02.104 

02112 V3312 SINAPI 
f 

021012 89eVO SINAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22 

Obra 

MOOERNIZAÇAO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 
BURITIRANA/MA. 
SICONV: a._t/201 a 
SINAPI • 0:112011 • Moranhlo 
ORSE • 10/201 a • S.rvlpo 

Blncos 

Curva ABC de Serviços 

Oescr1çlo 

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAISA40 MM. AF_0512015 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
j PILARES~l.AJES E FUNOAÇ0ES, UTILIZANDO AÇO CA-eO DE 5,0 MM • 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAl. ON 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 041201& 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. ON 100 X 100 MM. JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

Burltlrana / MA. Maio 2019 

B.D.I. 
22,5% 

Und 

M 

KG 

M 

m' 

UN 

Quant. 

27,10 

10,77 

8,10 

5,40 

2,00 

Encargos Sociais 
Deaoner1do: embutido not 
preços uniUrto doa Insumos 
eM mio de obr1, de acordo 
comas bases. 

Valor Unlt 
com BOI 

4.37 121,4V 

11,20 120,&2 

13,61 11V,77 

21,40 115,5e 

54,12 108,24 

OOOD3 ~ 

Peso(%) Acumulado 

0,02% !lll.e~ 

0,02% 911,&4% 

0,02% 911,&8% 

0,02% 99,&8% 

0,02% 99,70% 



PllfHI1\JRA OE * *** BURITIRANA 
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Obra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA 

CNPJ: 0 1.601.303/0001·22 

MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNIC(PIO DE 
BURITIRANAIMA. 

B. D.I. 
22,5% 

SICONV: &aG«I/2011 Bancos 
SINAPI- 0312011- Maranhlo 
ORSE • 1012011 • Sorvlpe 

Curva ABC de Serviços 

Encargos Sociais 
Desonerado: embutido nos 
p..-çoa unttarto doa lnaumoa 
de mto de obra, de acordo 
com aabaHa. 

Item Código Banco Deocnçlo Und Quant. Valor Unlt 
com BOI~ 

Total Peso (%) Acumulado 
----J...- v • 

02.11.12 

02.12 5 

91991 SINAPI 

7•G&51001 SINAPI 

UN •.oo 25,83 

m' 5,()4 

102,52 99.7~ 

102,26 

o.o~~ 
o.~ 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR {1 MÓDULO), 2P•T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PlACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVElADOR BRANCO 

030912 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PIIC, ON 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
19

,
72 

~-----r------~----~----------------------------~---------------11 ~ ---------------+1------+·---------I 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PlUVIAL AF _121201• UN S,OO V8.60 O,OZ% 1 

()30911 

030913 

021113 

02.109 

02. 1() 11 

(13.()1 2 

. 0 8 

03.Ge& 

03.1()7 

03.()8. 

03.10• 

03.09 5 

021 111 

()3.()815 

03.09 8 

02.091 

02.117 

03()8 18 

03.08 1 

()3.099 

. 1013 

03.091. 

03.08 1. 

02.09 2 

()3.082 

03.10 2 

CAIXA SIFONADA, PIIC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTAlADA EM 
8~91 SINAPI RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF_12120H UN 2 •00 • 8 .9>1 97•88 O.~ 

8~91 SINAPI 

91959 SINAPI 

89581 SINAPI 

89785 SINAPI 

93382 SINAPI 

91953 SINAPI 

89357 SINAPI 

91939 SINAPI 

893~ SINAPI 

9G«7 S1NAPI 

89712 SINAPI 

91953 SINAPI 

~7()4 SINAPI 

89581 SINAPI 

93358 SINAPI 

93008 SINAPI 

~7()& SINAPI 

93358 SINAPI 

89785 SINAPI 

93358 SINAPI 

89709 SINAPI 

89710 SINAPI 

~703 SINAPI 

93382 SINAPI 

93382 SINAPI 

93382 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PIIC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTAlADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PlUVIAL AF _121201• 

UN 2,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

U N 3.00 

JUNÇÃO SIMPLES, PIIC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON •o MM, JUNTA SOLDÁVEL. UN 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_121201• 

JUNÇÃO SIMPLES, PIIC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAl, ON 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOJO SANITAAJO. AF 121201• 

REATERRO MANUAl DE VAlAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_tw2018 

UN 

m' 

INTERRUPTOR SIMPlES ( 1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PlACA UN 
-FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF _1212015 

TUBO, PIIC. SOLDÁVEl, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212014 

CAIXA RETANGULAR • • X 2" AlTA {2,00 M DO PISO), PIIC, INSTAlADA EM 
PAREDE · FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF _1212015 

TUBO, PIIC, SOLDÁVEl, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF _1212014 

RASGO EM AlVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF 0512015 

UN 

TUBO PVC, SER IE NORMAL, ESGOTO PREDIAl, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTAlADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
INTERRUPTOR SIMPlES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PlACA UN 
• FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 1212015 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PIIC, SOLOÀVEL, ON 32 MM X U N 
1 , INSTAlADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
JUNÇÃO SIMPLES, PIIC, SE RIE R , ÁGUA PllMAl, ON •o MM, JUNTA SOLOAVEL, UN 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAl DE ENCAMINHAMENTO AF 121201• 

ESCAVAÇÃO MANUAl DE VAlA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M. AF _0312018 

ELETROCUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, ON 50 MM ( 1112") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 1212015 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDA O, PIIC, SOl VEL, ON 50 MM X 
1112 , INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTAlACÁO. 
ESCAVAÇÃO MANUAl DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAl A 1,30 
M. AF 0312018 
JUNÇÃO SIMPLES. PIIC, SER IE NORMAl, ESGOTO PREDIAl. ON 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M. AF ()3/2016 
RAlO SIFONADO, PIIC. ON 100 X •o MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E 
INSTAlADO EM RAMAL DE D ESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
RAlO SECO, PIIC, DN 100 X~ MM, JUNTA SOLOAVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE D ESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEl DE VEDAÇÃO. PIIC, SOLDÁVEl , ON 25 MM 
X 3/·~INSTALADO EM RESERVACÁO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
REATERRO MANUAl DE VAlAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF ()412()16 

REATERRO MANUAL DE VAlAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF _()412()16 

. REATERRO MANUAL DE VAlAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF ()412()18 

8ur~lrono / MA, Mofo 2019 
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PRB'BTURA DE - - - -BURITIRANA 

mABAI.HANDO COM RlSPONSABIUOADl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO: Modernização do Estádio de Futebol no Munidpio de Buritirana/ MA 

LOCAL: BURITIRANA- MA 

SICONV: 880489/ 2018 

GRUPO A 

GRUPO 8 

Buritirana I MA, Maio 2019 

000054· 
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CONTRATO DE REPASSE N° 880489/2018/ME/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL, E O(A) MUNICIPIO DE 
BURITIRANA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO ESPORTE, CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas. têm, entre si. justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93.872 , de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170. de 25 de julho de 
2007. e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424. de 30 de dezembro de 2016, Instrução 
Normativa MPDG W 02. de 24/01/201 8. lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do 
Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I - CONTRATANTE - A União Federal. por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Esporte. inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 02.973.091/0002-58, com sede Setor de Indústrias Gráficas, quadra 4, lote 83. Centro Empresarial 
Capital Financiai Center- Brasilia/DF, representada pela Caixa Econômica Federal. instituição financeira sob a forma 
de empresa pública. dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303. de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembléia Geral de 19/01/2018. em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27/12/2016. e suas alterações . com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por REGINA 
CÉLIA BARBOSA RIBEIRO, RG n° 1292119, expedido por SSP/MA. CPF n° 483.501.413-87, residente e domiciliado(a) 
em Rua 3- Quadra C - Casa 36 - Residencial Araras- Cohama. conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião 
de Notas e Protestos- Brasília- Distrito Federal. no livro 3318-P, fls 042. em 07.05.2018 e substabelecimento lavrado 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3324-P. fls. 070. em 13.06.2018 . 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11 - CONTRATADO- MUNICÍPIO DE BURITIRANA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 01.601.303/0001-22. neste ato 
representado pelo respectivo, Senhor(a) VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, portador(a) do RG n° 054285342014-1 
expedido por sspma. e CPF n° 343.983.333-04. residente e domiciliado(a) em . doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Modernização Do Estádio De Futebol No Município De Buritirana/Ma .. 

11- MUNICÍPIO(S) BENEFICIARIO(S) 
Buritirana - MA. 

111- CONTFfATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não/.. ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar. aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB ~DIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental/' 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para anál1 se pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
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Recursos do Repasse da União RS 556.190.48 (quinhentos e cinquenta e seis mil e cento e noventa reais e quarenta e 
oito centavos). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA RS 1.000,00 (um mil reais) . 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 557.190,48 (quinhentos e cinquenta e sete mil e cento e 
noventa reais e quarenta e oito 'Centav~ . I 
Nota de Empenho n° 2018NE801847, emitida em 30/11/2018/no valor de R$ 556.190,48 (quinhentos e cinquenta e 
seis mil e cento e noventa reais e quarenta e oito centavos), Unidade Gestora 180006, Gestão 001 . 
Programa de Trabalho: 27812203554500001 . 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 4919, conta n° 006.00647030-7. 

VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/1212018. 
Término da Vigência Contratual: 31 de Agosto de 2020. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. 

VIl - FORO 
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VI II - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: AV. SEN LA ROQUE - 601 - - CEP 65927-000 -
Buritirana - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Inácio Mourão Rangei . Quadra L. N° 215. Andar 
Térreo - Loteamento Jaracaty, Bairro Renascença 11- São Luis/MA- CEP 65075-697. 

ENDEREÇOS ELETRÕNICOS: 
Endereço eletrõnico do CONTRATADO: zigomar-filho@hotmail.com: elson_santos@hotmail.com; 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br; vagtonio@hotmail.com. 
Endereço eletrõnico do CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento. as partes nominadas no Contrato de Repasse. pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE. dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado. uma única vez. por igual 
período. conforme regra especifica do Gestor do Programa. 

1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA. desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará <i! rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse. independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mutua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse. são obrigações das partes: 

2.1 -DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
11. celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato. no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
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11 1. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE: 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros. na forma do cronograma de 
desembolso aprovado. otl'servado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento: 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação: 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VI l. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso. ao 

Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise: 
VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado. ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado. conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos. de acordo com o disposto na Cláusula Quinta: 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica- ART. quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI. designar. em 1 O dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos. bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento: 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica. 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV. quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumenlo, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento: 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
mà aplicação dos recursos , instaurando, se for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial: 

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto. no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o 
atualizado. 

2.2 - DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão. os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exerclcios futuros que. anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

11. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101 , de 04 de maio de 2000; 

111. comprometer-se. nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria. nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida apartada ao 
Contrato de Repasse;. 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica. técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção. licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos. conforme o caso. nos termos 
da legislação aplicável: 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse. 
observando prazos e custos. designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem real izados. 
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VI l. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica. indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VII I. assegurar. na sua integralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas. ações e atividades. 
determinando a correção-de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária. 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social. informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico. da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante. a fiscalização sobre o CTEF- Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras. Serviços ou Equipamentos. 

XII I. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse. bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos: 

XIV. no caso dos Estados. Municípios e Distrito Federal. notificar os partidos políticos. os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n• 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV. operar. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução. de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras. materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado: 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução. licitação. 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema. 
mantendo-os atualizados: 

XX. instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo disciplinar. quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse. comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação. o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade. para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões. elogios, 
solicitações. reclamações e denúncias: 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia. informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios. conforme previsto no 
"Manual de Uso da M~rca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa. cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n• 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n• 5.296. de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n• 02 . de 24 de janeiro de 2018. relativamente à 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida: 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal. estadual ou federal. conforme o caso: 
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XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 
que integram o orçamento do projeto bãsico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°. §2°. inciso 11. da Lei 
8.666/93 ele a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia. bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005. preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação. atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa , ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações. bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXII. inserir. quando da celebração de contratos com tercei ros para execução do objeto do Contrato de Repasse. 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes. bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público. em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010: 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação. em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa: 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a reg istro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse. bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII . responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade: 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa. como 
entes participantes. obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data , forma e local onde ocorrerá a ação promocional. com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9 .504, de 30 de setembro de 1997: 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1 997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLI . aplicar. no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e real izar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII . autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto â instituição financeira albergante da 
conta vinculada. a transferência dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto: 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle. por se tratar 
de recurso público: 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência , quando houver: 

XL VI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução. nos casos de não execução total do objeto pactuado. extinção ou rescisão do instrumento; 
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disponibilizar. em sitio oficial na internet. ou. na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade. os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado. podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UIIIIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 
indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização: 
responder. na figura de seus titulares. na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente. quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento: 

L. apresentar. via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido: 

LI . 
UI. 

UI I. 

observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 02/2018: 
tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
cumprir o disposto no art. 217, inciso 11 . da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar 
práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um. observada a destinação de recursos públicos 
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3- A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho á conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO. obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3- Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento. manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada. conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4 .3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro. considerada. inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno. em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea ·a· da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 
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5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução. respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros. 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos. na forma da legislação aplicável; 
11 - a compatibilidade entre a execução do objeto. o que foi estabelecido no plano de trabalho. os desembolsos e 
pagamentos. conforme os cronogramas apresentados: 
111- a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV: 
IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V - a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos. podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto a aceitação ou não das justificativas apresentadas e. se for o caso. 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário. ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única. o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente á primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instrumento: 

11 - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos 11 e 111 do art. 3° 
da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária: 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente no momento da 
assinatura do CR; 

111 - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.4.2- Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua CR sem execução financeira 
há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6- Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO. o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7- O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a parti r do 
primeiro desbloqueio de recursos ou subseqüentes. 

5.8- A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 
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1 - a emissão da autorização para inicio do objeto; 
11 - a apresentação do re latório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
111 - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDG/M F/CGU n° 
424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V- a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA: 
VI - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção. nos termos do art. n° 73. inciso I. alínea "a" da 
Lei 8.666/93. para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fisca lização da obra 
deverá ass inar e carregar no SICONV o relatório de fisca lização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Porta ria lnterministe rial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 - A aferição da execução do objeto. suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 -A emissão do empenho plurianual, quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal . findo o qual. sem a total liberação dos recursos. o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7-Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424. 
de 30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 -A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado. de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2- Antes da realização de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV. no 
mínimo. as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso: · 
11- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor. quando for o caso; 
11 1- o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 
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a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa: 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente. poderá ser realizado. uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa fisica que não possua conta bancária. desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE. e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 

7.4 -Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior á vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

7.5- Os recursos transferidos. enquanto não utilizados. serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em titules da divida pública federal . quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 -A aplicação dos recursos. creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse. em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos á 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará a prestação de contas. vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos. que comprometam a execução do 
objeto contratual. fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse. inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras. deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7 .6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista. independente da época em que foram apertados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida . ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2- Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará á instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional. 

7. 7 - Deverão ser restituídos. ainda. todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente. a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução fisica referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos: 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar. a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento: 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 -Na hipótese prevista no item 7.7, alínea ·a·. os recursos que permaneceram na conta vinculada. sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7 .S. no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 
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7.7.2- Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b". em que a parte executada apresente funcionalidade. a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5. ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade. a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados. conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SEUC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.4- Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7. 7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7. 7.2 e 7. 7.3. os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados . conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente. até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea ·c·. os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro. atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7. alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devoluçao dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção. desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa. cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse. 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar. em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução. acompanhamento. fiscalização e de prestação de contas. 
inclusive àquelas referentes á movimentação financeira dos instrumentos. serão públicas. exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
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10- Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica. em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro. os recursos recebidos da CONTRATANTE. tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

10.1 -As faturas. recibos. notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse. e mantidos em arquivo. em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados. à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada a CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado. a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. ou recolhimento dos recursos. incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro. atualizados pela taxa SELIC. 

11.2- Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido. a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário. sob pena de responsabilização solidária. 

11 .3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11 .3.1- Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar. à CONTRATANTE. e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 

11.3.2- Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11 .3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à 
CONTRATANTE. para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 
b) emissão de VRPL inapta ou repetida; 
c) manutenção do contrato. cobrada mensalmente após 180 dias sem execução financeira: 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta: 
h) ajustes no projeto; 
i) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
I) publicações no DOU: 
m) fotocópias. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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12.1 -Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado ã CONTRATANTE previamente ã 
realização do serviço 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União. sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - ~ livre o acesso. a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
eràrio no montante atualizado da parcela jà aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial. independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias. contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos. sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE. do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos. 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal. sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE. 
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes. por periodo compatível com o 
cronograma fisico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo. ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência. creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios 
adquiridos no mesmo periodo, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 
11 - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela. à exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
111 - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV- a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos a 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice a celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse. a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada a decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicara a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar. com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Instrumento. no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira. inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse. sera feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas. no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o término da sua vigência. sendo necessaria. para 
sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, sera promovida "de oficio· pela CONTRATANTE. limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2- A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores 
inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS VEDAÇÕES 

19- Ao CONTRATADO é vedado: 

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços ja aceitos pelo CONTRATANTE; 
11. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do Artigo 3° da Portaria 

lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 42412016, exceto para os casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 
02/2018; 

111. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar. a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

V. utilizar. ainda que em caráter emergencial. os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 
VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VIl. efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento. salvo se o falo gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetària, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fora dos prazos. exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes. associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres. exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade. salvo a de caráter educativo. informativo ou de orientação social. da qual não 
constem nomes. símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho: 
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XI. pagar. a qualquer titulo. a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. por serviços 
prestados. inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse: 
XII I. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XIV. adotar o regime de execução direta. 
XV. utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do Contrato de Repasse ou da emissão 

Laudo de Analise de Engenharia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos ã execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇOES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇOES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que serã assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 

São Luis 
Local/O ta 

. 31 de Dezembro de 2018 

- ' <? I , c&... 
. atura do c~o 

l L 
N me: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 
CPF: 343.983.333-04 

Nome: NIVIA CARLA SAMPAIO COSTA 
CPF: 656.246.533-87 

Nome: ANGELA MARIA SOUSA OLIVEIRA 
CPF: 215.287.303-30 
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2018NE30030J, elo 04/ll/2018 e RS 1.000.00 de contrap•rtid.. VJclncia 31 elo A&e<to <H 
2020 - 31/12/2018, REGINA (~LIA BARBOSA RIBOAO o JAIRO MADEIRA ot COIM&AA. 

ESPI'CIE Contr•to <H Re~sso nt B31SOBnot8, lormodo pelo MUNicfPIO DE PASTOS 
SONS, CNPJ 05.277 H3/0001·7S; funto • Unilo roderol, por lnt«mêdoo do Mini>tono do 
luti\mo. fo!prestnt~ ~t. CAlai Econõmte:J fl!d~r.JI, CNPJ 00.160.305/000l..OC: Obftto 
•'POIO A PROJETO DE INfRAESTRUTVAA TVA(STlCA · Co•»lr~Jo d• 0r11 do Rio Bol•ooto 
no mun~dp•o ~ Putos Boru·MA .; Pr~~ Procram• de Oe$envoMmento t Promotio 
do Tummo. V1lof: RS 705.000,00; do$ r•cursos: RS 699.047,62. cotrerlo J tont• da 
Un..\o no u~•ckto d• 2011. UG 540007, Gesllo OOl, Procnma dt: Trabalho 
B69S207610VOOOOI. NE .!018NE80U77, d« ll'Til/2018 o AS 5.9S2, 31 do tonlrlplrtod>. 
Voa6nc l• 31 <!<! A&ooto do 2020 • 31(12/2011, REGINA C~UA &ARBOSA RIBEIRO o IRIANE 
GONCAtO DE SOUSA GASPAR 

ESPECIE Contraio de Aep.,,. nt 870413/2018. l"m•do pelo MUNidPIO D( SÃO 
fRANCI!.CO DO MAitANHAO, CNPJ 06.089.161/0001·79; Jun lo à Unllo roderal, por 
•ntermedio do M lnlsltuo du Cidades. r~prer.ent-1d1 ~IA C11u (conôrNra F~~-~1. CNPJ 
00.360.30!t/OOOl·04. Olicto Pavimen\lç,Jo em ~rOIIetepl~oJ e drerucem url»n• d•s 
ru.u dos bah ro' Jo~ Reinaldo, C~kJc,rlo, &om #;Jrdlm e Marrlnhos, no r'l\unlapio de SJo 
rrancl~co do ~i.liranhio--MA ., Pro1ram• f'1.1MJ•nwnto UrbAn o; Valor; AS 1 S7S 000,00: 
do> rec. ... uo). RS 1869 .731.~0. corrfrio a tont'a da Unilo no eurddo eM 2018. UG 
175()().1, GeJolio 001, Pro,r•m• de lrab01lho 15451:0!!410730001. Nf ~01SH(800~9. dt~ 
11/06/2018 • RS S.268,20 d" conlraportód•. v-c<ncoa li de Atollo do 2020 · 
:S/IU~OI8. R[GIN4 ([liA BARBOSA RIBEIRO • ADfl&ARTO RODRIGU(S SAtiTOS 

ESPECIE Conlr• to <H Ro1>1n e nt 880402/2018, f•mado pelo MUNIOPIO O{ li\GO DI\ 
PEDRA, CNPJ 06.021.110/0001·00; junto • Ul\iio rod<!rol, pO< ontormédoo do Monht•tlo 
cb A&uC'ultura, PHuáib e IJ);,~cecime.nro. rcpr~nt1d1 pela C811~ Económa ~eM, ... 
CNPJ OO.J60.lOS/OOOl ·OJ; Objeto Adequaçio de es\udu vicinals no rru.rnk1plo dt Leco 
da P~ra • MA~ Prcaro~ma Acropecuart. SUstend-vel; Valor. RS l6'-11•.29; doi: rtc\INOS' 
RS 36S.7l4,29, correrJo i ccnu d.l Unalo no u:erddo de 2018, UG 135098, Gesdo 001, 
Protr>m> d• Tr•balho 20608207720ZVOOOI, NE 201&NE8027J7, dt 13/ 11/2018 o RS 
400.00 de contt>~nod.> Vocinc,. l1 de Acosto do 2020 - ~7fllf20ta, REGINA C~UA 
BARBOSA RIBEIRO e LAERCIO COElHO ARRUOA. 

ESPÉCIE Contt• to d• Rop4ue nt Ul338/2018. fomo>do pelo MUNICÍPIO O{ lAGO DA 
P[Ofü\ CNPI 06 021 &10/0001..00: ,unto ~ UnUo F~r~l. por lnterrned10 do M lnl1rérto 
d•s Cld.ldos, rtptOS<!n"d• pelo Cil lu Económoa fedoral. CNPJ 00.360.30S/ 0001 ·0-l : 
Objolo PAVIMENTAÇÃO ASfAlTICA EM l/lAS PUBUCAS tiO MUNid PIO O( lADO DA 
PEOAA/MA; Procum.t Pbnelamenro \Jrb1no: Velor: RS &i6. JOO.OO; dos r.c.t.Hsos: RS 
G9S.402,30, toHe:rlo ~ cont~ d3 UntJO no ue:rcido de 2011. UG 17!t004, GeuJo 0001, 
Procr>mo <H Trabolho IS4Sll0541D730001, NE 201!NE80476S. ~ ll/12/2018 o RS 
697,70 do contrap>ltldo. Vl!cnclo 31 d• Azo"o d• 2020 • 27/ll/201B, REGINA CÚIA 
81\R&OSA RIBEIRO e lAERCIO COELHO ARRUDA. 

ESPÉCI( Cont<•to de Aepaue nt BB0416/2018, f•m•do pelo MUNIOPIO DE JOÃO U5&0A, 
CNI'J 07.000 300/0001·10: J\.mlo ~ U"~o Feder• !. por ln teuMdkl do Mtnislfrio do MtiO 
Ambi-ente. re-pr~$enteda p.ela C~hcJi Econàmlu f'eder1 l, c.NPJ 00.360 305/0001·04; Objeto 
Ellborol;:io d• dl•tnÓ}I I(.() amblent1l munktpal com fO<o na revne lluç.lo de b.clu 
htdrocrafK'u e ne pro\t!çio • c.on)trvaçio dos fNIIMntlals de 1buteclrnento ,u~rftthm: 
e/ou subterran«os do Munklpio de Jolo liSboa/MA..; PrOAr•rna Recursos Hldrtcos:; V~lor: 
RS JOl.OOO,OO; doi reC'uno:. . R$ 300.000.00. coner5o ~ conta da Unlio no . ,,,dc10 de 
2011, UG .. 0107, G•SIAo 001, Procr•m• de T<aba lho 1854A201A217VOOOI, NE 
2018NE80030l , de 04/12/2011 e RS I 000.00 de contr•p•rW• . Viclroc .. 31 do A&o>to de 
2020 • 31/12/2011, REGINA auA BARBOSA RI8EIRO • JAIRO MAOEIAA DE COIM8RA. 

ESPÉCIE Conu•lo do Ro~uo nt 83180!/2018, fom•do pelo MUNICIPIO ot PASTOS 
OONS, CNPJ OS ~77 173/0001· 75; funlo ~ Unüo fed•nl, por JntermfdkJ do Mlnbc~uo do 
l uusmo, rttueJent.ldlli peii; C.iJa Economto feder.)!~, CNPJ OO.lGO.l0~/0001 ·04; Objeto 
hi"'H) J\ PROIHO 0( INrRACSTRUlURA l UA(SflCA · Cont~ruç.lo d~ Orl.l do Rio 8.liSeHO 
no .nun~•P•n d4 Putos. 8ont. ·,..1A ; Prccr•ma Ptotram• de Ov\tnvoMm"'to e Prornoçlo 
do Tur1Srno, Valor KS 70!1 000,00. dos r.e-cur ~cu: RS G99.047,C.1, correrio 11 'onl• dA 
Umào no e-.:frcac:ro dr 2016, UG ~0007, Gvtlo 001, Proc r•m..~ de lrabllho 
l3695l076IOVOOOOI, N( l018NES02177, do 21111/lOIS e RS S 9S2,lS d t contuponid. 
Vc~ncla 31 de "'o>to do !020 · ll/12/2018. REG INA CtUI\ BIIR!O:iA RIBEIRO o IRIANE 
GONÇAlO DE SOUSA GASPAR. 

ESPECIE Contrtto de R<~_>~»e nt 870418(2018, fwm•do P'!lo MUNICÍPIO ot sJO 
fRANCI!.CO DO MARAHHAO. CNPJ 06.089.163/0001·79; junto i Un4o Fod«<l, por 
1ntern~dlo do M lnbt,uo du Clriides. represen1.1cU pela Caiu Econ6tnlu Fflle~l. CNPJ 
00.360.305/0001~. Objeto PoYimont>ç~o ""' ~rolt!ler>ll>odo> e dron>&em urbona d•s 
ruiu dos biiluos Jon Reinaldo. Caldeif~O. Bom J1rdu11 e Mornnhos, no munkfplo de SJo 
rnncl)o(O do MManhio-MA.~ PIOCrJml Pl;mej.ame.Uo Ur~no; Valor R.$ 1 875.000,00: 
do~ r·ecursos: R.S 1.169 731,80. correr lo j conta da Unilo no exerctdo de 1018, UG 
17S004, Gttlio 001, Prosrama de lrobolho 154Sl20541D730001, NE 201&NEI002''· d• 
12/06/2018 e R$ S.26a,20 de <onlr~poruda. V"océnco• li dt Acosto dt 2020 • 
28/IZ/2018, REGINA CELIA 8ARBOSI\ Rl!EIRO • ADELBARTO RODRIGUES SANTOS. 

E5PECIE Contrato de Rtp.,>o nt S80408/2DI8. lirm•do pelo MUNICIPIO DE lAGO DA 
PEDRA. CNPJ 06 021.110/0001.00; .f\Jnto I Uniio F~ral, por intermedio do Minhtlno 
da Aaricultura, PKu.wla e Abutedmento, repre.sentada pel1 Catu [ c.onóma Federal, 
CNPJ 00.360.lOS/OOOI.Q.I; Objeto Adequoçlo de e.>tradl1 vlclntll no munlcoplo do L•&o 
di Ptdra · MA, P1ocr•''"' A&ropecu,oa Sustencâvel: V•lor: RS 366. 114,29, dos recursos: 
AS 165.714, :9, c.errrrlo 1 conta da Unlio no e.xerctdo de 2018, UG 13S09&, Gcstlo 001, 
Pooaoomo de lr>b•lho :0608207720ZVOOOI, Nt 201SNE!02737, elo ll/ 11(2018 e RS 
400.00 cH contt•paotlcb Vlsencl• 31 de A&oSlo de 2020 - 27/1~/2011, REGINA CtLIA 
BARBOSA RIBEIRO o IAEROO COELHO ARRUDA. 

(SPrCIE Contrato dt Repoue nt 8S133S/~OIB. lortNodo pelo MUNICIPIO DE lAGO DA 
PEOR/\. CNPJ 06 021..110/0001.00; Jut\to i Untio ~deral, por 1ntermé<J10 do Mlntstlrto 
du CKbctes, ••P'•"fnt•d• ptla C.rn Ec.onónuu federal, CNPJ 00. 360.JOS/0001-QA; 
Objolo P~VIMEPITAÇAO ASFr\LTICA EM \/lAS PUBUCAS NO MUNtdPIO DE lADO DA 
PEDRA/MA; Pt()IQrN PQneja~rlto Ur~no; V•lor: AS 6516 .100.00; doi recut50S.: AS 
695 40!.10, COfttrio • conta da Uniio no e-.erciao de 201&, UC l7S004, Gt:•tio 0001. 
Procr~noa ele Tr•balho IS451205->10730001, NE l018NEa0476a, dt 12/11/2018 o RS 
697,70 d• contt•oartodt Vocénclt 31 d• A&o"o do 2020 • 27/12/lOIS, REGINA CtUA 
MRBOS• RIBEIRO • IAEROO COEltiO ARRUDA. 

UPtCIE Conlt~to do Rel)lue nt 878912/2011, firmado P'!lo MUNIOPIO DE MONSO 
CUNit~. CNPJ 06 096.655/0001·91; Junto a UniSo fede rat por int*rmtc:Uo do Mlnls.têrlo 
do MC!tO AmbJe:n\t:-, repre-~nt.adtl pel.J Caru Econ6mtc.a Federal CNPJ 00.360.105/000l· 
OJ, OlJjttto fl.,bot .. çlo de dtOJCnó~tlto .ambMtntal rnunlc.pill como foco N reYitõ~lll.-çlo de 
b~uu htdrocrAfin\ e n• protr(io e conseNado dos man.anc~ IJ dt ablsteclmtnto 
supfrfKt<JtJ r/ou .sub1ru.ine"os do munlc•Po de Afon~ Cunha·MI, P'roctama Rt<uts,os 
H•drteot, Vekw: R$ 303 000.00; dos re-cuuos: RS 300 000.00, torttrio à cont1 cll Unlio 
no e•ercklo do 2018, UG 440107. GesUo 00001, Proc,.ma de Tr1b.11lho 
I&S•420S4217VOOOI, NE 2018NE800l34, de 12/U/201S e RS 3 .000,00 de contt•l>'lnld• 
Vot~ênc,. li do A&O>tO d • 2010 • 31/12/2018, R(GIN~ C~LIA BARBOSA RIBEIRO o 
>IAOUIMEOES ,\M[RICO BACELAR 

ESrECIE Cont roto de R•p•»e nt 870440/2018, firm>do pelo MUNICIPIO DE 8(QUIMÃO, 
tNPJ 41611 .716/0001.02; íunto • Un\.io Fe<Honl, por lnrtrmf:d.o do M •ni1térlo du 
Ctd.W«!:. utpre,t:ntad.t prla C3l"a EconômtC.1 f.eder.JI, CNPJ OO.JGO 305/0001..()4; Ob}tto 

ISSN 1677-7069 r 9001 
P•YtmentaçJo A'fjltiu no munklpio de Seoulmlo/MA; Pr('llri.I"N P~nejimen10 Urb.l.-.o; 
V>lor. RS 1.!71.731.80; do< rocurso>: RS 1.869.731,80, <orrorJo 1 conto da Uno.lo no 
t>trcoao de 201B, UG 17S004, Gosllo, Procr•ma d• Tt1balho IS4Sl2DS41D730001, NE 
l 0181lE80Sii9, d e 28/ 12/201B, • RS 1.12Ul9,0S no> verdcloJ <ub...,uente> e AS 
Z.OOO,OO de conttaportld•. Vl&i!ncll l1 de AaOsto de 2020 • 31/ 12/2018, ~EGINA C~UA 
8AR80SA RIBEIRO o ANTONIO JOSE MARTINS. 

UP(CJE Contrato de Rep.use nt 87U9S/201B. fuma4o pelo MUNICIPIO OE ALTAMIR.A 
00 MARANHÃO, CNPJ 06.021.lll/OOOI~I; junto 1 UnUo Fodorol, P« lnterm4doo do 
tJHI\IIt4rio do Me10 ArnbJente, rept«sent•d• FMI• Caln Econõmlc• Federal, OIPJ 
00.360.305/0001·04: Objeto Elaboraçio de dta&nól.tlco ambt.nt1l mun<IPII c.om foco na 
te:vil•liz.ilçlo de b.JCiu hktrocr~fios t na proteçio e con•~wç.Jo dos m•n1ncla ls de 
ab.l.stNlmtnto Sllpe:rfiCI.als e/ou Jubterrjneos do muntcfptO de Altlmlra do 
~r•nt\io/MA; Pro1,.m3 Rec.uno1 thdntos: Valot: R$ lOl .OOO,OO, dos recursos· RS 
100.000,00, c.ouer~o .\ conu cb Un.Jo no tVttckio de 2018, UG 440107, Gutio 00001. 
Prottram• de Tr•bolho I B5442084 217VOOOI, NE ZO I 8NE8003SO, de 12112/ZOIB o RS 
1.000,00 de tontroportido. Vl&fntio li de A&OIIO de 2020 • l7f l2(2018. REGINA CtUA 
BAA&OSA R18EIAO e RICARDO AlMEIO• MIRANDA. 

ESP(CIE Contrato de Ae,.ne n' &80411/2018, tlunado p.kJ MUNtCÍPlO DE' BUAIH~NA. 
CNPJ 01.601.303/0001·22; JUI\to i Utwlo fede,.l, po1 '"te rm~dlo do Mtnls.t~uc do Mt.lo 
AtntHenre, represef'lt<Jdl pcb C.lu [eonbmlu federal, CHPJ 00 360.lOS/OOOl-o4: Objeto 
El•botaçJo de dlacnósuco ambient•l munt<10pal com foco N rc•llta linçJo de b•du 
hi:frocRficas e n• proteçlo e cons.erva(lo do.s rnanandaiJ de abutec.Jmento superhtJI.IJ 
t/ou subte:rrln~ do Munlcr~io dt 8uuuun.~/MA.; Procr~m• Recuuos H5dr1COt, Vakw: 
AS 301 000.00: do) rrcursos: R$ 100.000,00, tOfrerio i U)nta d• UniJo no •••rdc10 de 
2018, UG 4~0107, Gatõo 001, Procr•m• do Tr•balho 11S~20S<1217VOOOI, NE 
2011NE800l00, de 04/12/2018 e RS 1.000,00 do contr•l)l rtlda . V'ocinaa 31 de "'"'"' <!<! 
2020 • ll fll/2018, REGINA C(IIA IARBOSA RIBEIRO o VAGTONIO BRANDÃO DOS 
SANTOS 

lSPECIE Contrato do Ro~J<o nt 8S048'J/2018, flrmodo pelo MUNKIPIO DE BURtliRAHA. 
CNPJ 01.601.)01/0001-22; JUnto 1 Unilo F•derol, por lnttrm4dio do MlniJtério do 
Esporte, reprenntil~ pela Caiu [c.onrÓfT\.c:l Federal. CtJPJ 00~360.lOS/0001·04; Objeto 
Modernl11çlo Do ht,dio De Fut~bot No Munldpkl De Buritlra"•/ M-41 .: Prosr•ma hport~. 
tKi><llni> • ~,.nvoMmen<o; V•lor: RS SS7 190.48; dos '"'""os; RS 5$6.190,<8, 
C.QtrerJo i c.ontll da Unllo no u e-rtido de 2011, UG 180006, Ge1tJo 001. Proararna dt 
Trabolho 27812203554500001, NE 20181H801847, do 30/11/2018 o RS 1.000,00 dt 
contraponoda. Vocên<oa 31 de A&osto do 2020 • 31/ll/2018, REGINA CEUA BARBOSA 
RII!EIAO • VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAl GER!tjQ,\ E~ECUTIVA E NEGOCJ AL DE GOVERNO SÃO LU IS 
• MA EXTRATO DE COilTRATO O{ REPASSE ESP~CIE Cont roto dt Rep3ss• nf 873601/2018, 
formado pelo MUNidPIO OE fORMOSA OA SERRA NEGRA, CNPJ 0 1.616.684/0001-13; 
}unto ' Un1lo F~erat. por lnte-rm~cfta do M~nhtérfo de Cultura, repre,entlda pelo~ CalKa 
(conOmlco ftd era l, CNPJ 00. 360.)0$/0001-o-4; Objeto AQUISIÇÃO ot EQUIPAMEPITOS 
PARA 818UOTECA MUNICIPAL O{ FORMOSA OA SERRA NEGRA: Proaroma Pro1romo de 
lnfraestrutur1 Cultur1l; V•kK': A~ 117.769,01; dos rtcuu.os: ltS 1&5 909,98. c.orrtrlo A 
conta d.t Unilo no e-..: erc:•do de 2011, UG 42004S, Gtslio 00001, Prccrotm~ d• Tr.1b.l lho 
l3392202714U20021, ~E 2018NE800021, de 23/07/2018 e R$ 11S9,10 dt contrapartod.>. 
Vcêroclo 31 de Ato•to de 2020 • ll/12/20 18, REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO e JAHES 
ClEI DA SILVA REIS. 

CAII(A ECONÔMICA FEDfRAl GERENCIA EXECUTIVA E NEGOCIAI D( GOVERNO SÃO LUIS 
• MA E>CTRAIO DE CONTRATO DE REPASSE ESI'tCIE Conltato do Ro~"" nt 87878S/201S, 
formado pelo MUNICÍPIO D( GO\'I'RNA!>Cm LUIZ ROCHA. CNPI OI.S71.SS4/000H3; junto 
a Un1io fedet1l, por lntermed1o 6o MlrvsH~uo de Mteo Ambl•ntt, repte-s.ent1d1 pe&. 
C.lJa Económlca F•dorol. CNPJ 00.360.)05/0001·04. Obfrto floboraçJo do d10cnó>toco 
ambeental municipal com fooo n• ..-e-VItallt~So de bulas hldroar4fkat e n.11 proteçio e 
conserYiçlo dos rn.an~;nc~is de •bilst~ lmentos suptrfk ... •s (!/ 04J subterrineol no 
munl<iplo de Gcr;e.rn.ldor lub R«N.: P roct~rN Recur).()t H'dricos: Va lor: AS 301.000,00, 
do~ rec11sos: RS 300.000~00, cotrerSo á contA d.J Unlio no eo~~erc•do de 2018, UG 
4'0107, Ge>lJo 00001, Procroma do lraboll\o 18S"'2Q8.1217VOOOI, llE !018NE100342. 
<H 12/12/2016 t AS 1 .000,00 de conoraparud•. VJcfnc,. 31 do AI O>to do 2020 
ll/12/201!. REGINA CÜIA BAR&OSA RIBEIRO e JOSE D( RIBAMAR SILVA SANlOS. 

ESPWE Conlrato d• Re posse nt 810398(2018, firm•do pelo MUNICIPIO DE FEIRA NOVA 
00 MARANHÃO, CNPJ 01.616.C)41 /0001·70, junto I Unlio fcder•l, por lntern•~dio do 
Mln•n•no do Me1o Ambiente. represenr•d• pela C..tlll Econ6mkl Fedtritl, CNPJ 
00.360.30S/0001-o4; Objeto Elabor"Açio de diasnóstlco ambiental munlap111 com foco ~ 
rev1t11it1Çio de badu hkiroeriUcu t na prot~Jo e connrvaçjo dos man11\CI1rs de 
ab~stec1 mentos superficiais e/ou subcerr~ntos no munkf~o de f~lr• Nova do Maranhão
MA.: Procruna Recunoi tlkfrKcs: Vafot: RS 101 .000,00, dos recursos: RS 300.000,00, 
tOfrerSo i conu d• Unilo no turddo de 2018, UG 440107, Ge:-stlo 001, Prcara ma de 
Tr>balho 1SS442084~17V0001, NE 2011NE800JU. d e 0-l/ 12/2018 e RS 1.000,00 d• 
contrapa.W.. VICfncla n de Acosto d• 2020 • 28/ 12/2DIB. REG INA C~UA BARBOSA 
RIBEI~O o THIAGO RIBEIRO DANTAS 

ESP~CIE Conltoto de Rel).'lne nt 878841/ 2018. form>do pelo MUIIIdPIO DE P[ORO DO 
RO.sAAlO, CHPJ 0 1.614.946/0001.00; junto 1 UniSo Fed&ral, por intermédio do M inttté-rk) 
do MtJo A.rnbientt. repreuonud1 pe .. Cab,, Econ6m.ca redera l, c.NPJ 00.360.305/t,)()Ot. 
0-l ; Ob1•1o EIA&ORAÇÀO DO DIAGNÓSTICO AMBIENTAl, VISANDO IDENTifiCAÇÃO OE 
ÁRfAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA REVITAUZAÇÀO O{ 8AOAS HIDIIOGWICAS E PARA 
A PROTEÇÃO E COIISERVAÇÃO DE MANANCIAIS.; Procr~ma RKUr>O> Hodrocos; Valor. AS 
300.000.00: dos recursoJ: RS 299.700.00, correrJo i cont.t ct. Un..So no e.cerc•clo d4: 
2018, UG 440107, GestJo 00001. Procrama do Trtb>lho 1Ss->•2084217V0001, NE 
2018NE800344, de 17/12(2018 e RS JOO,OO de controplrlódl Vil6ntll li do A&otto de 
2020 • 13/U/2011, REGINA CEUA !ARBOSA RIBE IRO e IWMUNDO NlTONIO SILVA 
BORG[S. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP 

AVISO OE ANUlAÇÃO 

Fie" .uwlotda ' Publtc.açJc do btrJto de Conu;uo rebtNo 10 Contrito de 

Aep.,,., n. 869195/1018, publkodo no DOU n 128. 5eçio 3, Pl US, no dia S de julho de 

201S Deu• forma. o Controtto de Ae-paut 869195/2018 f•c• ck-.ld.am~nte 1nulado. 

MAURICIO ~A2UfUMI KAMADA 

Gerente eM. ~•hal 
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Gerência Executiva e Negociai de Governo São Luis - MA 

Oficio n° 2533/2018 / GIGOV/SL 

Sao Luis, 31 de Dezembro de 2018 

A Sua Excelência o( a) Senhor (a) 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Buritirana 
CEP - Buritirana - MA 
Com Cópia: 
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
Vagtonio Brandão dos Santos 
Município de Buritirana 
AV. SEN LA ROQUE- 601-
CEP: 65927-000- Buritirana- MA 

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Buritirana e a Caixa Econômica Federal. 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao disposto no art. 116, §2° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, informamos da 
celebração do Contrato de Repasse n° 880489/2018- Operação 1062221-91 que tem por finalidade "Modernização Do 
Estádio De Futebol No Município De Buritirana/Ma.". 

2 O valor repassado é de R$ 556.190,48 (quinhentos e cinquenta e seis mil e cento e noventa reais e 
quarenta e oito centavos), tendo o Município de Buritirana, se comprometido a aportar, a t itulo de contrapartida, a 
quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

3 O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até31/08/2020 

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a 
qualquer tempo, junto a esta Gerência Executiva e Negociai de Governo São Luis- MA. 

Respeitosamente, 

28.056 v004 micro 

\-\'·~ \ )\)--'-L 
DALVANI RODRIGUE~EIRA DE ARRUDA 

Coordenador de Filial 
Gerência Exec iva e Negociai de Go erno São Luís - MA 

·-LIA BARBOSA 
G rente de Filial 

Gerência Executi a e egocial de Go erno São Luís - MA 
! 
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Gerência Executi va e Negociai de Governo São Luís - MA 

Otlcio no 2534 I 2018 I GTGOVISL 

São Luís, 31 de Dezembro de 2018 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
Vagtonio Brandão dos Santos 
Município de Buritirana 
AV. SEN LA ROQUE- 601 -
CEP: 65927-000- Buritirana - MA 

Assunto: Prazo para Atendimento da Cláusula Suspensiva 
Ref.: Contrato de Repasse OGU no 880489/2018 - Operação 106222 1-9 1 - Programa Esporte, 
Cidadania e Desenvolvimento - Modernização Do Estádio De Futebol No Município De 
Buritirana/Ma. 

Senhor(a), 

I. Lembramos que o prazo para atendimento à Cláusula Suspens iva do contrato em 
referência expira em 30/09120 19. 

1.1 Solicitamos o envio do projeto até 01/0812019, com agendamento da recepção 
qualiticada, para que seja possível a análise e aprovação do projeto, conforme cláusula contratual. 

2. Havendo necessidade de prorrogação do prazo orientamos o envio de Oficio 
contendo justificativa. 

3. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~.QL\.. ~'"'etc 
DAL V ANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 

oordenador de Filial 
Gerência Executiva e Negociai de G vemo São Luís- MA 

I 
I ..-

ELI~BARBOS !h3EíRo ,_____./ 
ere te de Filial 

Gerência Executiva Neg cial de Goyemo São Luís- MA 

SAC CA IXA : 0800 726 O I O I (informações, rec lamações, sugestões e e logios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

I 
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Gerência Exccuti \'n c Ncgocinl de Govcmo Sõlo Luis- MA 

Oficio no 1702/20 19 / GIGOY/SL 

São Luís. 19 de Agosto de 2019 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Vagton io Brandão dos Santos 
Prefeito(a) Mun icipal 
Prefeitura Municipal de Buritirana 
AV. SEN LA ROQUE - 601 -
CEP: 65927-000 - Buri tirana - MA 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 880489/2018 - Operação 1062221-91 -Programa Esporte, 
Cidadania c Descnvol\'imento - Modernização Do Estádio De Futebol No Município De 
Buritirana/Ma 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipa l. 

I. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável, 
permitindo seu prosseguimento quanto às análises pós-contratuais. 

2. Inic ialmente importa sa lientar que esta operação foi contratada a partir de 
02/01/2017. obedecendo o regramcnto da Portaria Intermin isterial MPOG/MF/CGU No 
424/2016, de 30/12/201 6. operação esta classificada dentro dos cinco Níveis previstos na Portaria 
(Art. 3°). 

2.1 
saber: 

• 

• 

• 

Diante desse novo regramento legal. elencamos algumas definições importantes. a 

É vedada a prorrogação de vtgencia de contratos enquadrados no Nível I (Regime 
Simplificado - Art. 65 à 67 da Portaria 424). após a emissão da autorização de início de 
obras, salvo no caso de atraso na li beração dos recursos pelo Ministério. 
Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obra~ e 
dos serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramacão dos contratos enquadrados nos 
Níveis I e IV (Regime Simpli ficado- Art. 65 à 67 da Portaria 424): 
Para operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para 
pagamento ao fomecedor está condicionado à apresentação de bolet im de medição com 
valor superior a I 0% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação (Ex. 
BM com valor mlnlmo R$ 25.000,00 para contrntos do Nivcll); v · 

SA C CA IXA: 0&00 726 O I OI ( inl'ormaçõcs. rcclumaçôe.s. sugestões c elogios) 
Pnra pessoas com deficiência autlitivn ou de fn la: 0800 726 2492 

Ouvidorin: 0800 725 7474 
caha.gov.br 

I 



OOODD 5 
CAir.A 

• Para contratos firmados a partir de 02/0 I /17, é vedado o início de execução de novos 
instrumentos c o desembolso de recursos, pelos Ministérios. caso o convencnte tenha outras 
operações apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução linanceira por prazo 
superior a 180 dias; 

• Ext inção contratual para operações assinadas a partir de 02/0 I /2017 sem execução 
financeira há mais de 180 dias, sem execução fisica aferida; 

• É vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 
02/01/20 17. 

3. Esclarecemos que a responsabi lidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações. que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de 
Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei I 0.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de 
Contas. Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de 
obras. 

3. 1 No caso de operações enquadradas no Nível I (Regime Simplificado- Art. 65 à 67 
da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por 
preço global, exceto reformas e obras lineares. 

3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos 
se publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

4. Dessa forma, in formamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato 
de Repasse. necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do 
empreendimento previsto no Plano de Trabalho. 

5. Para tanto, solicitamos encaminhar à CA IXA, para verificação, os documentos 
abaixo elcneados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apcnns os itens de "a" ao " h"). 
A mesma documentação deverá ser anexada no SJCONV através de registro nas abas "Processo de 
Execução .. c ·'Contratos .. : 

a) Ato de homologação; 
b) Publicação do resumo do edital; 
c) Despacho de adjudicação; 
d) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora; 
e) CTEF- Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora; 
f) Extrato do CTEF publicado; 
g) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público ·da 
ativa. ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. do órgão 
celebrante; 

h) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo. atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requ isitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa); 

i) Dec laração de atendimento ao Decreto n° 7983/2013 (conforme modelo Caixa); 
j) Cronograma fisico-financeiro proposto pela empresa vencedora; 
k) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF: 

SAC CA IXA: 0!100 726 OI OI l infonm1ções. recl:.unaçõcs. sug~stôcs c dogios) 
Para pcssons com deficlêncin nuditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorin: 0800 725 747~ 
cnixn.gov.ur 

2 
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I) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução c pela fiscal ização, quando se tratar de 
obras/se rviços. admitida até a primeira solicitação de desbloqueio de recursos: A ART/RRT 
deve ser acompan hada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia. 

m) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira liberação; 
n) QCI atualizado (M04 12 11 ), conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da 

licitação; 
o) Cronograma fisico-financeiro do CR/TC (M04121l ); 
p) PLE - aba eventograma (M027477) em confonnidade com a planilha orçamentária da 

proposta vencedora da licitação. apenas para obras contratadas no regime de empreitada 
por preço global, empreitada integral e contratação integrada: 

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o 
tomador deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação. conforme a seguir. 

6. 1 

6.2 

No caso de licitação de obras: 

a) Edital: cópia da publicação no DOU; 

b) Demais atos dn licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município; 

No caso de licitação da modalidade pregão: 

a) Edital de licitação. no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à 
CA IXA cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a segui r: 

../ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 - DOU c meio eletrônico na internet; 
objeto com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ I .300.000,00- DOU. jornal de 
grande circu lação local e meio eletrônico na internet; 

../ objeto com custo atribuído acima de R$ I .300.000,00 - DOU. jornal de grande circulação 
regional ou nacional c 1neio eletrônico na internet. 

b) Edital de licitação. no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do 
respectivo ente federado. ou caso não exista, cópia do jornal de circu lação regional/local ou 
DOE: 

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão. cópia da publ icação na imprensa oficial do 
Município: 

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento 
utilizado não s~ja o DOU. DOE ou o Diário Oficial do Mu nicípio. o Contratado apresenta 
declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os 
instrumentos considerados como imprensa oficial. ~-

SAC CAIXA: 0800 726 OI OI (informações. reclamações. sugestões c elogios) 
Pnra pessoas com dcOciência auditíva ou de fa la: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mura l de avisos, 
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a dec laração citada no item anterior deve atestar o 
período e o local da publicação. 

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do 
processo licitatório. 

8. A autorização para o início do objeto depende. da verificação favorável pela Caixa, 
referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da I ~ parcela 
(limitada a 20% do valor do investimento) de repasse da União. no caso de operações do Nivel I 
(Regime Simplificado - Art. 65 à 67 da Portaria 424). que referem-se a obras e serviços de 
engenharia cujo valor de repasse esteja abaixo de 750.000.00, independentemente do Ministério 
Gestor. 

9. Permanecemos à disposição. 

Respeitosamente, 

Coord nador de Fi lia I 
Gerência Executiva c Npgocial e Governo São Luís- MA _ 

J - _____-:> -REGIN - IA BAR OSA RIBEIRO 
G ente de ilial 

Gerência Executiva N gocial d Governo São Luís - MA 

SAC CAIXA: 0800 726 O I O I (informoçõcs. reclamações. sugestões c elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fa ln: 0800 726 2492 

Ouvidorln: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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